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JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai

EXTRATO CONTRATOS REFERENTE AO PREGÃO 07/2010

Contrato Nº: 080/2010

Contratada: Rondomaq Máquinas e Veículos Ltda.

Objeto: Aquisição de um trator agrícola, grade aradora, plaina

niveladora e carreta agrícola, para atender a Secretaria Municipal de

Agricultura do Município de Alto Paraguai – MT, conforme Pregão Nº

007/2010.

Órgão: Secretaria Mun. de Agricultura

Prazo: 10/05/2010 a 31/12/2010

Valor: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)

Data:10/05/2010

Contrato Nº: 084/2010

Contratada: Casa da Lavoura Ltda. – EPP

Objeto: Aquisição de um distribuidor de calcário e fertilizante, para

atender a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Alto

Paraguai – MT, conforme Pregão Nº 007/2010.

Órgão: Secretaria Mun. de Agricultura

Prazo: 10/05/2010 a 31/12/2010

Valor: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)

Data:10/05/2010

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/
2010

 O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais e estando de conformidade com a
legislação pertinente, RATIFICA a presente Dispensa de Licitação
enquadrada no Inciso II do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores e, ainda com base no Parecer Jurídico exarado
pela Douta Assessoria Jurídica do Município, para que se proceda o
contrato de Prestação de Serviços com a Empresa QUALLY TRAVEL
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, registrado sob o CNPJ:
07.768.611.0001.23, no valor  previsto de R$ 5.500,00 (Cinco mil e
quinhentos reais), para realização Aquisição de passagens aéreas
para os trajetos de Cuiabá a Brasília e Brasília a Cuiabá, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Alto
Paraguai – MT, correndo tal despesa à dotação (611)
02.001.04.122.0004.2004.339033.0000, constante na Lei Orçamentária
do Município de Alto Paraguai,  Estado de Mato Grosso.

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei n° 8.666/93.

Alto Paraguai - MT, 10 de novembro de 2010.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA
PREFEITO MUNICIPAL



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 2     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça-Feira, 16 de Novembro de 2010

Prefeitura Municipal de Araguaiana

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

LEI MUNICIPAL Nº 1.950/2010

Que autoriza o Poder Executivo Municipal doar um lote de terreno
urbano à Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 76 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o
nº 03.192.499/0013-08, com sede na Rua 06, Quadra 11, Setor A –
Centro Político Administrativo, Cuiabá – MT, um lote de terreno urbano nº
01, com área de 836,40 m2, localizado na Rua Celso Panhan Borguete,
antiga Rua Vitória, Bairro Boa Esperança, de propriedade do Município
de Barra do Bugres, matriculado sob o nº 28144 no 1º Serviço Notarial
e Registral desta Comarca de Barra do Bugres.

Parágrafo Único - A área doada nos termos desta lei destina-se a
construção, pela donatária, da Defensoria Pública.

Art.2º - A doação poderá ser revogada,
com a reversão do imóvel ao Patrimônio do Município, caso a donatária
não cumprir o objetivo previsto no Parágrafo Único do Art. 1º desta Lei,
ou deixar de funcionar.

Art.3º - As despesas decorrentes com a transferência da Escritura
Pública de doação correrão por conta da donatária.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de
2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
               Prefeito Municipal

PREGÃO n° 40/2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40/2010

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS (CLORO
LIQUEFEITO, SULFATO DFE ALUMINIO, FLUOSSILICATO DE SODIO E
DICLOROISCIANURATO DE SÓDIO) PARA USO NA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA– DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES MT”

Parecer de Revogação de Processo Licitatório

FUNDAMENTAÇÃO:

Revoga-se, de ofício, a licitação Pregão n° 40/2010– Processo
Administrativo n° 40/2010, objeto: “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
QUÍMICOS (CLORO LIQUEFEITO, SULFATO DFE ALUMINIO,
FLUOSSILICATO DE SODIO E DICLOROISCIANURATO DE
SÓDIO)PARA USO NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA–
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DESTE MUNICÍPIO DE BARRA
DO BUGRES MT, conforme especificações constantes no Anexo I
deste edital. com base no art.49 lei 8.666/93: “A autoridade competente
para aprovação do procedimento somente poderá revogar licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado”.

JUSTIFICATIVA:

Foi identificada falha nas informações e preparação do edital
Processo Licitatório, não ficando clara a forma de fornecimento, e quanto
ao Produto Cloro se os cilindro a serem utilizados seriam cedido pela a
vencedora do certame, validade do produto, quantitativo e
especificações do produto no Termo de Referência: DICLORO
ISOCIANURATO DE SÓDIO, não contém teor de principio ativo,dificultam
uma justa competitividade entre os licitantes, pois os mesmos estariam
oferecendo produtos de diferentes  teor, com preço diferentes, após
recebimentos  de pedido de esclarecimento e impugnação e em
cumprimento ao Princípio da Economicidade, a Comissão opta por
revogação do Pregão  procederá a uma nova abertura de processo
licitatório, na modalidade Pregão Presencial, pois este princípio analisa
os atos administrativos sob o ponto de vista econômico, tendo o objetivo
de verificar se o administrador observou a relação custo-benefício,
para que os recursos públicos tenham sido empregados da forma mais
econômica, eficiente e vantajosa para o Poder Público. Esse princípio
está diretamente ligado ao da eficiência, devendo ser aplicado aos
administradores, à observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência.;
Marçal Justen Filho explica que “a revogação, se funda em juízo que
apura a conveniência do ato relativamente ao interesse público”. Assim
sendo, é de interesse público que seja ampliado o número de licitantes
e as possibilidades de ofertas de preços. O parágrafo 3º do artigo 49,
Lei 8.666/93 assegura o direito ao contraditório e a ampla defesa. Assim
sendo, abre-se o prazo de 03 (três) dias para que os interessados
recorram desta decisão, podendo a Comissão reconsiderar sua decisão
diante dos fatos expostos nos recursos.

Barra do Bugres-MT 16 de novembro de 2010.

PREGOEIRA:...................
.......MARILENE DA SILVA CAMPOS

EQUIPE DE APOIO:



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 3     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça -Feira, 16 de Novembro de 2010

.....EDIRLEI SOARES DA COSTA...........MARIA ELIANE J DA COSTA

 Barra do Bugres 16 de novembro de 2010.

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Departamento de Licitação e Contratos (Pregão)

Referente: “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS (CLORO
LIQUEFEITO, SULFATO DFE ALUMINIO, FLUOSSILICATO DE SODIO
E DICLOROISCIANURATO DE SÓDIO) PARA USO NA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA– DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES MT”

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista os motivos exposto no Parecer da Comissão de
Pregão deste Município de Barra do Bugres-MT a qual se justifica
adequação do Edital  para a aquisição ora mencionado, conforme
justificativa emitida, pelo  Departamento de Licitação Sendo Assim
DETERMINO A REVOGAÇÃO  do processo licitatório na modalidade de
Pregão Presencial nº.:040/2010, observando os preceitos legais da lei
8.666/93.

Sendo só que se apresenta para o momento, suscrevo-me.

Atenciosamente;

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cáceres
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Resultado de Julgamento de Licitação
Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 041/2010

Processo n.º 0159/2010

Objeto: De acordo com a Clausula Quarta, Letra “G”, constante do
Convenio nº 021/2004/CETECS, celebrado entre o Município de Cáceres/
MT e a Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Cidadania, neste
Município de Cáceres/MT.

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT., vem tornar publico, através
da Comissão Permanente de Licitação, para conhecimento dos
interessados, que em decorrência da urgente necessidade, fez-se a
exigibilidade da Dispensa de Licitação, de acordo com a Clausula Quarta,
Letra “G”, constante do Convenio nº 021/2004/CETECS, celebrado entre
o Município de Cáceres/MT e a Secretaria de Estado de Trabalho,
Emprego e Cidadania e a Prefeitura Municipal de Cáceres-MT., com a
finalidade de executar, no âmbito Municipal, o Programa de Defesa do
Consumidor - PROCON, fundamentado no Art. 24, X, da Lei n.º 8.666 de
21/jun/1993.

Despesas RECURSOS PROPRIOS
Dispensa: 041/2010
Fornecedor: BARTOLOMEU PARISI
R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinqüenta reais)
Data e Local: Cáceres/MT., 02 de agosto de 2010.

LUIS AURELIO ALVES
Presidente da CPL.

PORTARIA Nº. 276
DE 20 DE AGOSTO DE 2010

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 451 de
05 de julho de 2010.

 CONSIDERANDO o que consta no Processo Protocolado sob. nº.
15213, de 04 de agosto de 2010, na Secretaria Municipal de
Administração.

  RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Arquiteto RODRIGO MIGUEL DE OLIVEIRA,
como Fiscal para acompanhamento, fiscalização e avaliação da obra
de reforma e adequação do prédio da Secretaria Municipal de Saúde e
para ampliação do Almoxarifado, neste Município de Cáceres, a partir
de 09 de julho de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de agosto de 2010.

JOSÉ EDUARDO RAMSAY TORRES
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

       Afixado em: 20.08.2010

PORTARIA Nº. 331
DE 22 DE OUTUBRO DE 2010

                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere Lei Nº. 2.218, de 22
de dezembro de 2009 e o Decreto Nº. 288, de 10 de maio de 2010.

                   CONSIDERANDO o que consta no Processo Protocolado
sob. nº. 16413, de 23 de agosto de 2010, na Secretaria Municipal de
Administração,

RESOLVE:

Art.1º- Prorrogar a cedência do servidor AURÉLIO ORTIZ – Auxiliar
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração da
Prefeitura Municipal de Cáceres, ao Cartório da 6ª Zona Eleitoral, pelo
período de 26.08.2010 a 31.12.2010, com ônus para esta Administração
Pública Municipal.

          Art.2º- Durante o período em que estiver à disposição, o
tempo de serviço será contado para todos os efeitos.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas   as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 22 de outubro de 2010.

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

Afixado em: 22.10.2010

PORTARIA Nº. 334
DE 22 DE OUTUBRO DE 2010

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22
de dezembro de 2009 e o Decreto Nº. 288 de 10 de maio de 2010 e,

                    CONSIDERANDO o que consta no Processo
Protocolado sob. nº. 4651 de 19 de fevereiro de 2010, na Secretaria
Municipal de Administração.

  RESOLVE:

Art. 1º - Afastar a pedido, do cargo de Professor Licenciado em
Educação Física, o servidor FÁBIO DA PENHA COELHO, lotado na
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, pelo período de
18.10.2010 a 30.04.2011, com ônus para esta Administração Pública
Municipal, para Qualificação Profissional.

Art. 2º - Para todos os efeitos legais durante o período de
afastamento será contado o tempo de serviço.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 22 de outubro de 2010.

SANDRO MIGUEL DA SILVA PAULA
Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Lazer

       Afixado em: 22.10.2010
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PORTARIA Nº. 339
DE 25 DE OUTUBRO DE 2010

                  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere Lei Nº. 2.218, de 22
de dezembro de 2009 e o Decreto Nº. 288, de 10 de maio de 2010.

RESOLVE:

 Art.1º-Remanejar a servidora DILZA DA SILVA CAMPOS – Auxiliar
de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, para a Secretaria Municipal de Administração, a partir desta
data.

 Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de outubro de 2010.

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

       Afixado em: 25.10.2010

PORTARIA Nº. 340
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010 e,

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 20326, de 22 de outubro de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.                                                                                                                                                                                                                                                                

RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pela Portaria n.º 222 de
19.07.2010, Portaria nº 295 de 10.09.2010 e Portaria 326 de 20.10.2010
do processo acima mencionado e documentos que o instruem, a fim de
apurar os fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 03 de novembro de 2010.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Secretária Municipal de Ação Social

Afixado em: 03.11.2010

PORTARIA Nº. 341
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 451 de
05 de julho de 2010 e,

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 20157, de 20 de outubro de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.                                                                                                                                                                                                                                                                

RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pela Portaria n.º 222 de
19.07.2010, Portaria nº 295 de 10.09.2010 e Portaria 326 de 20.10.2010

do processo acima mencionado e documentos que o instruem, a fim de
apurar os fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 03 de novembro de 2010.

JOSÉ EDUARDO RAMSAY TORRES
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Afixado em: 03.11.2010

PORTARIA Nº. 342
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2010

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere Lei Nº. 2.218, de 22 de dezembro
de 2009 e o Decreto Nº. 288, de 10 de maio de 2010.

                 RESOLVE:

  Art.1º-Remanejar a servidora ANILCE RIBEIRO DA SILVA – Auxiliar
Administrativo, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,
para a Secretaria Municipal de Governo, a partir desta data.

                  Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de novembro de 2010.

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

       Afixado em: 04.11.2010

PORTARIA Nº. 343
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro
de 2009 e o Decreto Nº 130 de 01 de março de 2010, e

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 20918 de 03 de novembro de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.                                                                                                                                                                                                                                                                

RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pela Portaria n.º 222 de
19.07.2010, Portaria nº 295 de 10.09.2010 e Portaria 326 de 20.10.2010
do processo acima mencionado e documentos que o instruem, a fim de
apurar os fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de novembro de 2010.

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação
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Afixado em: 05.11.2010
PORTARIA Nº. 344

DE 05 DE NOVEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010 e,

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 20894, de 03 de novembro de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.                                                                                                                                                                                                                                                                

RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pela Portaria n.º 222 de
19.07.2010, Portaria nº 295 de 10.09.2010 e Portaria 326 de 20.10.2010
do processo acima mencionado e documentos que o instruem, a fim de
apurar os fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de novembro de 2010.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Secretária Municipal de Ação Social

Afixado em: 05.11.2010

PORTARIA Nº. 346
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro
de 2009 e o Decreto nº 130, de 01 de março de 2010 e,

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 20345, de 22 de outubro de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.                                                                                                                                                                                                                                                                

RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pela Portaria n.º 222 de
19.07.2010, Portaria nº 295 de 10.09.2010 e Portaria 326 de 20.10.2010
do processo acima mencionado e documentos que o instruem, a fim de
apurar os fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de novembro de 2010.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Secretária Municipal de Ação Social

Afixado em: 08.11.2010

PORTARIA Nº. 347
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010

         O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro
de 2009 e o Decreto nº. 130, de 01 de março de 2010 e,

CONSIDERANDO a Lei nº 2.186 de 10 de junho de 2009 e o Acordo
de Cooperação Técnica nº001/2009, que tem por objetivo manifestar a
vontade firme de seus partícipes em estabelecer uma parceria para
implantação do PROEJAFIC – Programa de Formação Inicial e
Continuada através da Integração da Educação Básica – Ensino
Fundamental;

CONSIDERANDO que o Projeto Pedagógico do Curso PROEJA – FIC
foi implantado para a Comunidade de Vila Aparecida com a Formação
Inicial e Continuada em Processamento de Produto de Origem Animal
Integrada as séries iniciais do Ensino Fundamental e Formação Inicial e
Continuada em Processamento de Produtos de Origem Animal Integrada
as séries finais do Ensino Fundamental, e um dos objetivos é
proporcionar a população local o acesso à Educação Formal e a
Qualificação Profissional aliadas ao seu contexto social e práticas
culturais;

CONSIDERANDO que o Projeto Pedagógico do Curso PROEJA-FIC
tem duração de dois anos e seis meses e que os docentes terão
formação continuada que procurará abordar e dialogar com os membros
envolvidos com o PROEJA-FIC, alguns princípios da EJA e do PROEJA,
tendo uma carga horária total de 120 horas, com duração de 6 meses e
20 horas mensais e de forma presencial,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os docentes relacionados abaixo, para
participarem do Projeto Pedagógico de Formação Continuada dos
Docentes do Curso PROEJA – FIC, bem como, ministrarem aulas e
desenvolverem as atividades pedagógicas descritas no Projeto
Pedagógico do Curso PROEJA – FIC, no período de janeiro de 2010 a
julho de 2012.

Ana Lúcia de Almeida Fernandes
Antonio Roberto da Silva
Domingos Oliveira dos Santos
Halassi Nunes dos Santos
José Nunes Ortiz
Wagner de Oliveira Leite

         Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de novembro de 2010.

          JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
            Secretário Municipal de Educação

  Afixado em: 08.11.2010

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 002/2010

Nº do Contrato Administrativo: 78/2009-PGM
Modalidade de Licitação: CONCORRENCIA PÚBLICA n.º 001/2009
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT.
Contratada: LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
Objeto: 2º Termo Aditivo Referente ao Contrato Administrativo n.º 78/
2009 – PGM, tendo como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO E
RESPECTIVO VALOR DO CONTRATO Nº 78/2009-PGM, que foi celebrado
entre a CONTRATANTE e CONTRATADA, que tem por objeto a execução
dos serviços de limpeza (varrição de vias e logradouro públicos) –
Neste Município de Cáceres/MT.
Justificativa: Por razão da continuidade dos serviços a serem executados
nas vias e logradouros públicos desta cidade, sob protocolo de n.º
13.643 de 09 de julho de 2010.
Valor: R$ 336.566,62 (trezentos e trinta e seis mil quinhentos e sessenta
e seis reais e sessenta e dois centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha 635 – 2.069.33.90.39.00.00.00.00 –
Manutenção com as atividades de coleta, Destinação.
Compl. Elemento: 33.90.39.99.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros,
Pessoa Jurídica.
Local e Data: Cáceres/MT., 23 de agosto de 2010.

LUIS AURELIO ALVES
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Campinápolis
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Prefeitura Municipal de Campo Verde
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2010 – SSP – Sistema de Saúde

Pública -  A Finalidade é garantir o transporte adequado a este paciente,
e em alguns casos, também ao acompanhante, encaminhados por ordem
médica as unidades de saúde referenciada em outro município, quando
esgotados todos os meios de tratamento na localidade de residência do
mesmo, desde que haja possibilidade de cura total ou parcial, limitado
no período estritamente necessário a este tratamento. 

Permitir o fluxo dos pacientes que necessitem de assistência
médico-hospitalar cujo procedimento seja considerado de alta e média
complexidade eletiva, respeitando a organização dos fluxos de
encaminhamentos de acordo com a proposta de regionalização de cada
Estado.  Data da Aprovação: 16/11/2010.

AVISO DE PREGÃO

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público a aquisição de PEDRISCO E
PÓ DE PEDRA, na Modalidade Pregão nº 070/2010, dia 25 de novembro
de 2010 às 14 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde.
Demais informações: www.campoverde.mt.gov.br ou E-mail:
compras@campoverde.mt.gov.br. Em conformidade com a legislação
vigente.

Campo Verde, 25 de novembro de 2010

Ildo Ademar Scherer
Pregoeiro

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE MT – CNPJ
24.950.495/0001-88

torna público que requereu junto a SEMA - MT a Licença Prévia
(LP) e Licença de Instalação (LI) para o POÇO TUBULAR, a ser instalado
na COMUNIDADE RURAL do Assentamento 04 de Outubro, localizado
na MT 344 Km 20 margens esquerda, Zona Rural do Município de Campo
Verde – MT.

Campo Verde, 10 de novembro de 2010

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
Prefeito Municipal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE MT – CNPJ 24.950.495/
0001-88 torna público que requereu junto a SEMA - MT a Licença Prévia
(LP) e Licença de Instalação (LI) para a Captação de Água a ser instalada
nos Córregos Bigorna e Aricá, na área do Assentamento Santo Antônio
da Fartura, situado na Rodovia BR 070 Km, Zona Rural do Município de
Campo Verde MT.

Campo Verde, 10 de novembro de 2010

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
Prefeito Municipal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE MT – CNPJ 24.950.495/
0001-88 torna público que requereu junto a SEMA - MT a Licença Prévia
(LP) e Licença de Instalação (LI) para Rede de Abastecimento de Água
na comunidade rural do Assentamento Santo Antônio da Fartura, situado
na Rodovia BR 070, Zona Rural do Município de Campo Verde MT.

Campo Verde, 10 de novembro de 2010

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
Prefeito Municipal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE MT – CNPJ 24.950.495/
0001-88 torna público que requereu junto a SEMA - MT a Licença Prévia
(LP) e Licença de Instalação (LI) para Rede de Abastecimento de Água
na comunidade rural do Assentamento 04 de Outubro, situado na Rodovia
MT 344 Km 20, Zona Rural do Município de Campo Verde MT.

Campo Verde, 10 de novembro de 2010

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
Prefeito Municipal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE MT – CNPJ 24.950.495/
0001-88 torna público que requereu junto a SEMA - MT a Licença Prévia
(LP) e Licença de Instalação (LI) para Rede de Abastecimento de Água
na comunidade rural do Assentamento 14 de Agosto, situado na Rodovia
MT 344 km 17, Zona Rural do Município de Campo Verde MT.

Campo Verde, 10 de novembro de 2010

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
Prefeito Municipal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE MT – CNPJ 24.950.495/
0001-88 torna público que requereu junto a SEMA - MT a Licença Prévia
(LP) e Licença de Instalação (LI) para Rede de Abastecimento de Água
na comunidade rural do Assentamento 28 de Outubro, situado na Rodovia
MT 140 km 14, situado na Rodovia BR 070, Zona Rural do Município de
Campo Verde MT.

Campo Verde, 10 de novembro de 2010

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder

PORTARIA N.º  091/2010

“Dispõe sobre a concessão do beneficio de Pensão por Morte em
favor da Sra. ALICE VIEIRA DE SOUZA”.

O Diretor Executivo do PREVI-LIDER, Instituto de Previdência Social
dos Servidores públicos Municipais de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 7º, inciso
“I”, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda
Constitucional de n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, Art. 211, da Lei
Municipal nº. 1543/2003, de 03 de dezembro de 2003 e Art. 28,  Inciso
“I” e Art. 29, Inciso “II”  da Lei Municipal 2.361, de 08 de junho de 2010.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Pensão Por Morte, em favor da
Sra. ALICE VIEIRA DOS SANTOS de forma vitalícia, portadora do
RG n.º 986.331 – SSP-MT, CPF N.º 519.355.701-53, Titulo de Eleitor n.º
016688661805, Zona n.º “023”, Seção n.º “0303” pelo falecimento do
servidor Aposentado Sr. RODOLFO LEITE DE SOUZA, no cargo de
Vigia, Referência “01”, Grau “A”, lotado na Secretaria Municipal de
Transportes, com a Matricula n.º 30506, com proventos integrais,
conforme o processo do PREVI-LIDER n° 028/1998, a partir desta data,
até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2010,
data do Requerimento.

Art. 3º Revoga-se a Portaria 090/2010 e as disposições em
contrário

Registre, publique e cumpra-se.

Colider /MT, 11 de novembro de 2010.

___________________________
VICENTE BORTOLON

Diretor Executivo

HOMOLOGO:

__________________________
EDSON SALGUEIRO

Prefeito Municipal em exercício



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 16     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça-Feira, 16 de Novembro de 2010

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

RESCISÃO AO CONTRATO Nº: 324/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Dolores Suniga
MOTIVO: Fica rescindido o contrato nº 324/2010, com fundamento na
Clausula Sétima, por iniciativa do contratado.
VALOR RESCISÓRIO: 139,75
DATA: 19/07/2010
SECRETARIA: Saúde e Saneamento Básico

RESCISÃO AO CONTRATO Nº: 331/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Silvana da Fonseca Rosas
MOTIVO: Fica rescindido o contrato nº 331/2010, com fundamento na
Clausula Sétima, por iniciativa do contratado.
VALOR RESCISÓRIO: 687,84
DATA: 20/07/2010
SECRETARIA: Saúde e Saneamento Básico

RESCISÃO AO CONTRATO Nº: 382/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Leandro Lelis de Araujo
MOTIVO: Fica rescindido o contrato nº 382/2010, com fundamento na
Clausula Sétima, por iniciativa do contratado.
VALOR RESCISÓRIO: 492,10
DATA: 31/08/2010
SECRETARIA: Saúde e Saneamento Básico

Prefeitura Municipal de Colniza

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 0010/2010

Ratifico a Dispensa de Licitação nº 010/2010 em consonância com
a justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e
Parecer Jurídico, nos termos do artigo Art. 24 incisos IV da Lei nº 8.666/
93 e suas atualizações e determino que se proceda à contratação, de
imediato, por se tratar de serviços de natureza continuada e
imprescindível para o município.

Colniza – MT, 16 de novembro de 2010.

——————————————
Nelci Capitani

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro

COMUNICADO

COMUNICO, para os devidos e legais efeitos, em
cumprimento à legislação pertinente em vigor, com
especificidade para o que consta no art. 37 da Constituição da
República, no art. 48 da Lei Complementar Federal n.º 101, de
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e na
Lei Orgânica do Município, no que couber, QUE O RELATÓRIO
RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVO AO 5.º
(QUINTO) BIMESTRE/2010, ESTÁ À DISPOSIÇÃO NOS MURAIS DO
PODER LEGISLATIVO/CÂMARA MUNICIPAL E DO PODER
EXECUTIVO/PREFEITURA MUNICIPAL, a partir desta data.

É a expressão da verdade e dou fé.

Comodoro, 16 de Novembro de 2010.

MARCELO BEDUSCHI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO  DESERTA- TOMADA DE PREÇOS Nº
003/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso,
através da Comissão Permanente de Licitações comunica aos
interessados que a Tomada de Preços 003/2010 para contratação de
empresa para elaboração de projeto executivo de engenharia para
construção de unidades habitacionais, centro comunitário e quadra de
esportes, drenagem pluvial  rede p/abastecimento de agua potável,
pavimentação asfáltica meio fio e sarjeta neste município Prevista
conforme edital e anexos que teve sua sessão realizada no dia 10/11/
2010 com abertura iniciada às 08:15 horas foi declarada fracassada,
por não comparecer nenhuma empresa interessada no Objeto da
Licitação. Confresa 10 de Novembro de 2010.

 Jose Carneiro da Silva.
Pregoeiro.

Resultado de Licitação Pregão 030/2010

O Pregoeiro Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA- MT,
nomeado pela Portaria Nº 106/2010, vem a público divulgar o resultado
da Sessão de Licitação na Modalidade Pregão Presencial 030/2010,
processo administrativo nº 088/2010, cujo objeto é a Aquisição de
Materiais Permanente, realizado na data de 12 de Novembro de 2010,
sendo Vencedora do certame a empresa: N. M.C. da Silva – Comércio e
Industria ME CNPJ: 10.757.105/0001-43 totalizando R$ 24.775,00. A Ata
em sua íntegra pode ser consultada na Prefeitura Municipal de Confresa
Setor de Licitações e Contratos.

Confresa, 12 de Novembro de 2.010.

José Carneiro da Silva
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 269/2010

OBJETO: Contratação de profissional habilitado em serviços de
procedimentos médicos em clínica geral conforme descrito no OBJETO
e especificações do item 1 e subitem 1.2 do edital e  seus anexos, tudo
em conformidade com as disposições no Edital e seus Anexos, que o
integram e complementam, para todos os efeitos jurídicos legais.
DATA: 11/11/2010
CONTRATADA: JORGE RIBEIRO DE ALMEIDA
VALOR GLOBAL R$ 25.500,00

Guarantã do Norte/MT, 16 de Novembro de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Confresa

AVISO DE LICITAÇÃO  DESERTA- PREGÃO PRESENCIAL Nº
029/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso,
através de seu Pregoeiro oficial, designado pela portaria nº. 106/2010
comunica aos interessados que o Pregão Presencial 029/2010 para
Contratação de empresa de Prestação Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva em Equipamentos Hospitalares e Laboratoriais
Raio X  Prevista conforme edital e anexos visando atender as
necessidades da Secretaria de Saúde e que teve sua sessão realizada
no dia 08/11/2010 com abertura iniciada às 14:00 horas foi declarada
fracassada, por não comparecer nenhuma empresa interessada no
Objeto da Licitação. Confresa 08 de Novembro de 2010.

Jose Carneiro da Silva.
 Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

PREGÃO Nº 017/2010

Encontra-se aberta, na Prefeitura Municipal de Cotriguaçua à AV.
20 de Dezembro, n° 725 – Centro – Cotriguaçu/MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO, com a finalidade de selecionar propostas
para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, cujas especificações
detalhadas encontram-se no Edital da Licitação. Regem a presente
licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Municipal subsidiariamente,
a Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. A abertura desta
licitação ocorrerá no dia 07 (sete) de dezembro de 2010, às 08:00
(Oito horas), na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam
no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições
constantes do edital. O Edital completo poderá ser solicitado pelos
interessados na CEL, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às
13:00 horas ou via fax – (66)35551224 ou 1621.

Cotriguaçu, 16 de novembro de 2010.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Guiratinga
PORTARIA Nº 002 de 11 NOVEMBRO DE 2010/SME/PREF

Dispõe sobre o processo de atribuição  de classes e/ou aulas do
Professor e do regime/jornada de trabalho do Pessoal do Apoio
Administrativo Educacional da Rede Pública Municipal de Ensino
Básico, contagem de pontos e demais providências;

Juvercy Alves Gonçalves Junior, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO de Guiratinga - MT, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de fixar critérios para atribuição da
jornada de trabalho na Rede Pública Municipal de Ensino Básico, em
observância a legislação vigente;

Considerando a Lei 11.274/06 CNE/MEC que institui o Ensino
Fundamental em nove anos de duração;

Considerando as Resoluções: 180/00/CEE/MT, 261/02/CEE-MT, 262/
02/CEE/MT, 126/03/CEE/MT, 201/04/CEE/MT e a Resolução que
regulamenta o Ensino Fundamental em nove anos no Estado Mato
Grosso.

Considerando a Resolução nº 257/06/CEE/MT e a nº 002/09/CEE/
MT que regulamentam as etapas, modalidades e especificidades da
Educação Básica;

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nº 9394 de
20 de dezembro de 1996;

Considerando o que prescreve a Lei Municipal Nº 01/90, bem como,
a Lei Complementar Nº 048/09;

Considerando, a necessidade de organizar o quadro do pessoal
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, e ainda, de
normatizar o término e o início do Ano Letivo nas Unidades Escolares do
Município de Guiratinga-MT:

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os profissionais Terezinha Ribeiro de Moraes

Santos, Lucinéia Lopes Guimarães, Lucinai Pereira de Moraes, Rosely
Elena Schmidt e Valdirene Pereira Galvão Martins para compor a
Comissão de Contagem de Pontos e Atribuição de Jornada de Trabalho
na Rede Pública Municipal de Ensino.

Artigo 2º - Nomear a Senhora Denize Ferreira representando o
segmento “Pais”.

Artigo 3º - Nomear as Coordenadoras Kennia Kristina Ramos
Silva e Clarice Terezinha Dallabrida para integrarem a Comissão
de Contagem de Pontos.

Artigo 4º - São Membros natos da Comissão Municipal de Contagem
de Pontos: A Presidente do Conselho Deliberativo Escolar, Fabiane de
Sá Oliveira e os Diretores das Escolas Municipais e a Assessoria
Municipal de Educação.

Artigo 5º - A Comissão Municipal de Contagem de Pontos e
Atribuição de Jornada de trabalho deverá seguir os seguintes
procedimentos:

I. Realizar ciclos de estudos das Portarias e Instruções
Normativas, Leis e Leis Complementares Municipais pertinentes ao
assunto.

II. Elaborar Edital de Convocação de Professores conforme
normas vigentes;

III. Fixar período para contagem de pontos conforme critérios
estabelecidos nesta Portaria;

IV. Fixar Cronograma de Atribuições em todas as etapas e/ou
fases, com data, horário e local, afixando-os em local de fácil
visualização;

V. Divulgar o resultado da contagem de pontos com no mínimo
48 horas de antecedências da Sessão Pública de Atribuição de Salas
de Aulas.

VI. Realizar Sessão Pública na primeira etapa para atribuição
de sala de aulas e do regime de trabalho nas Escolas da Rede Municipal
de Ensino para os professores  e para o pessoal do apoio administrativo
educacional que se inscreverem para as respectivas instituições de
ensino, tendo como local a própria Unidade Municipal de Ensino, ficando
a Secretaria Municipal de Educação somente para os professores e
demais profissionais da educação que se inscreverem para as Escolas
Municipais “Dois Irmãos” e “Santo Antônio”.

VII. Realizar Sessão Pública na segunda etapa para atribuição
de sala de aulas nas Escolas Municipais “Dois Irmãos” e “Santo Antônio”,

para os professores e demais profissionais da educação, os quais
forem considerados remanescentes da primeira etapa, tendo como local
a Secretaria Municipal de Educação para definir a atribuição.

VIII. Apresentar Quadro de vagas de aulas a serem atribuídas,
afixado em local de fácil visualização;

IX. Apresentar relação de professores e demais profissionais
da educação, por ordem decrescente de pontos obtidos; constante de
quadro demonstrativo, afixado em local de fácil visualização em cada
Unidade Escolar;

X. Elaborar Atas, ao Término de cada etapa ou fase do
processo de atribuição da jornada de trabalho;

Artigo 6º - Para realização do Processo de Atribuição da Jornada
de Trabalho, a Comissão Municipal de Atribuição, constituída na forma
dos artigos 1º, 2º, 3º e 4º, deverá considerar os critérios definidos nos
Anexos I e II desta Portaria.

§ 1º - Considerar-se-á na somatória da contagem de pontos até
02(duas) casas decimais.

§ 2º - O professor e o pessoal do apoio do apoio administrativo
educacional (efetivos, estáveis e contratados) deverão se inscrever
para uma única Unidade Escolar, dentre elas a Escola Municipal “Tenente
Daniel Aluízio Nazário”, a Unidade de Educação Infantil “Isolina Barros
Dourado”, a Escola Municipal “Dois Irmãos” e a Escola Municipal “Santo
Antônio”.

Artigo 7º - A contagem de pontos dar-se-á nos dias 15 e 16/12/
2010, das 08:00 às 18:00 horas e procederá da seguinte forma:

I - Na Escola Municipal Tenente Daniel Aluísio Nazário para os
professores e o pessoal do apoio administrativo educacional, lotados
na rede municipal de ensino e para aqueles que pretendem concorrer
como professores em regime de substituição na forma da Lei, em
conformidade com o Parágrafo 2º do Artigo 6º.

Artigo 8º - As Sessões Públicas para Atribuição de Salas e/ou
Aulas e do regime de trabalho dar-se-ão em três etapas:

I  – Primeira Etapa – dia 07/02/2011 às 08:00 horas na Unidade
Escolar para a qual o Professor se inscreveu;

II –  Segunda Etapa – dia 08/02/2011 às 08:00 horas na Unidade
Escolar para a qual o servidor pertencente a categoria funcional do
Apoio Administrativo se inscreveu;

II - Terceira Etapa – dia 09/02/2011 às 08:00 horas na Sede da
Secretaria Municipal de Educação para os Professores remanescentes.

§ 1º - Para as inscrições realizadas na primeira e segunda etapa
para as Escolas localizadas na zona rural, a Atribuição de Salas e/ou
Aulas e do regime de trabalho ocorrerá na Secretaria Municipal de
Educação;

§ 2º - Serão consideradas para efeito de atribuição, as matrículas
realizadas até o dia 31/01/2011;

§ 3 – O Quadro de Vagas terá como base o que prescreve a
Portaria 001/2010/SME/PREF e será determinado pela Secretaria
Municipal de Educação, sendo fixado na data de 03/02/2011, às 14:00
horas nas Escolas Municipais e no mural da Secretaria;

§ 4 – Serão considerados remanescentes os professores e demais
profissionais da educação que não foram lotados nas Unidades
Escolares durante o Processo de Atribuição na primeira e segunda
etapa.

Artigo 9º - Da Escolha Para Coordenação Pedagógica na Escola
Municipal Tenente Daniel Aluízio Nazário:

I - Os professores que optarem por vagas na Coordenação Escolar
para o Ano Letivo de 2011 deverão se inscrever uma única vez para o
cargo, na Secretaria da Escola Municipal “Tenente Daniel Aluízio Nazário”
até as 17:00 horas dos dias 01 a 10/12/2010;

II - No momento da inscrição o Professor deverá fazer a sua
escolha para a Coordenação da Educação Infantil, o qual concorrerá a
uma única vaga, ou para a Coordenação do Ensino Fundamental, que
também concorrerá a uma única vaga;

III - A Eleição dos Coordenadores ocorrerá no dia 14/12/2010 e o
horário será definido pela Comissão, respeitando o prazo de 24 horas
de antecedência para divulgação da mesma para conhecimento de
todos os professores.

Artigo 10º - Os critérios para escolha de Coordenadores
Pedagógicos da Rede Municipal de Educação em Regime de Dedicação
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Exclusiva têm como referência clara os campos do conhecimento, da
competência e liderança, na perspectiva de assegurar um conhecimento
mínimo da realidade onde se insere.

Artigo 11º - A seleção de profissional para provimento do cargo de
Coordenador Escolar da Rede Municipal de Educação, considerando-
se a aptidão para liderança e as habilidades gerenciais necessárias ao
exercício do cargo, constará de duas etapas:

I - Preenchimento dos Requisitos Básicos;

II - Seleção dos candidatos pelo Corpo de Professores, por meio de
votação direta na própria Unidade Escolar, levando-se em consideração:

II.I - Proposta de trabalho do candidato que deverá conter:
a) – Objetivos e metas para a melhoria da escola e do ensino;
b) – Estratégias para a preservação do patrimônio público;
c) – Estratégias para participação da comunidade no cotidiano da

escola;
d) - Diminuição de Evasão e repetência;
e) – Melhoria do desempenho dos índices do IDEB
§ 1º Serão considerados aptos, na primeira etapa, os candidatos

que tenham apresentado a proposta ao corpo de professores da Unidade
Escolar e que possuam 90% (noventa por cento) de freqüência ao
longo do Ano Letivo de 2009;

§ 2º As propostas serão apresentadas no Ato da Inscrição e
disponibilizadas à Comunidade Escolar a partir das 18:00 h;

§ 3º Os candidatos que não apresentarem suas propostas de
trabalho em Assembléia Geral da categoria dos Professores, em data e
horário marcados pela Comissão, estarão automaticamente
desclassificados do processo.

III - DA VOTAÇÃO:
§ 1º Poderão votar todos os professores concursados, estáveis e

contratados que atuarem na Escola Municipal Tenente Daniel Aluízio
Nazário;

§ 2º Será considerado eleito o candidato que obtiver maioria simples
dos votos válidos.

Artigo 12º - Para participar do processo de que se trata essa
Portaria, o candidato integrante do quadro de profissionais da educação
básica deve:

I – Ser ocupante de cargo efetivo ou estável do quadro dos
profissionais da educação básica;

II – Ter no mínimo dois anos de efetivo exercício ininterruptos até a
data da inscrição, prestados na escola que pretende atuar;

III – ser habilitado em nível de licenciatura plena.
Artigo 13º - Caso não haja profissional da educação com dois

anos de serviços na unidade escolar, que queiram pleitear o cargo,
poderão inscrever-se os profissionais que tenham pelo menos um ano
de efetivo exercício na unidade escolar.

Artigo 14º - É vedada participação no processo seletivo, do
profissional que nos últimos cinco anos:

I – esteja respondendo a processo administrativo disciplinar;
II – Esteja sob licenças contínuas.
Artigo 15º - Será assegurado aos coordenadores que atuarem

em regime de dedicação exclusiva um percentual a ser definido no
novo Plano de Carreira.

Artigo 16º - Será escolhido um Coordenador em Regime de
Dedicação Exclusiva (40 horas semanais) para atuar na Educação
Infantil e outro no Ensino Fundamental.

Artigo 17º - Caso os candidatos inscritos para o cargo de
Coordenador Pedagógico não preencham os critérios estabelecidos
nessa Portaria, será permitido a candidatar-se ao cargo os profissionais
da Educação que atuem nas outras unidades do município e
posteriormente através de nomeação do Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Artigo 18º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria
Municipal de Educação, depois de ouvido os membros da Comissão
Municipal instituída por este instrumento.

Artigo 19º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Guiratinga-MT, 11 de novembro de 2010

JUVERCY A. GONÇALVES JUNIOR
Secretário Mun. de Educação
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Prefeitura Municipal de Itiquira
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Prefeitura Municipal de Jaciara
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro
nomeado, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, ao Menor valor global, tendo por objeto: “Aquisição
de Cargas de Oxigênio Medicinal Gasoso para atendimento ao
Hospital Municipal de Jaciara”, nos termos da Lei 10.520/02, a
realizar-se no DIA 28 DE Julho 2010 - 08:30 h -MT. Os interessados
poderão obter o Edital completo na Prefeitura, à Av. Antonio Ferreira
Sobrinho, n.º 1075, das 08:30 as 14:00 horas, mediante recolhimento
da taxa de R$ 50,00, não restituível. Informações: tel. (0**66)3461
1308 R/ – 217- Jaciara-MT, 14 de Julho de 2010.

 Marcos José Souza -
Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Juína
PORTARIA Nº 2.387/2010

Concede Licença Médica por motivo de doença em pessoa da
família ao servidor (a) que menciona, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença Médica por motivo de doença em
pessoa da família, a Sra. ELZA MARIA DA SILVA, mat. 4671, servidor
(a) ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 07/10/
2010, durante o horário das 07:00 às 09:00 horas, conforme dispõe a
Lei nº 1.022/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 07 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.388/2010

Concede Licença Médica por motivo de doença em pessoa da
família ao servidor (a) que menciona, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença Médica por motivo de doença em
pessoa da família, a Sra. MARCIA APARECIDA DIAS, mat. 725,
servidor (a) ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
durante o período de 07/10/2010 A 08/10/2010, conforme dispõe a Lei
nº 1.022/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 07 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.389/2010

Concede Licença Médica por motivo de doença em pessoa da
família ao servidor (a) que menciona, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença Médica por motivo de doença em
pessoa da família, a Sra. CACILDA APARECIDA VIEIRA, mat. 332,
servidor (a) ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no
dia 11/10/2010, conforme dispõe a Lei nº 1.022/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 11 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.390/2010

Prorroga Licença Maternidade a Servidora que especifica, e dá
outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art.  1.º Conceder mais 60 (sessenta) dias de LICENÇA
MATERNIDADE, a Sra. ELIZA FERREIRA DA LUZ, mat. 5300, servidora
ocupante do cargo de Regente Médio 30 hs, durante o período de 22/
10/2010 A 20/12/2010, com retorno ao serviço no dia 21/12/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 13 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.391/2010

Prorroga Licença Maternidade a Servidora que especifica, e dá
outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art.  1.º Conceder mais 60 (sessenta) dias de LICENÇA
MATERNIDADE, a Sra. NEUZA MARIA DOS SANTOS CORREA, mat.
1529, servidora ocupante do cargo de Professora Classe A 30 hs,
durante o período de 29/10/2010 A 27/12/2010, com retorno ao serviço
no dia 28/12/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 13 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.392/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que especifica, e dá outras
providências.
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Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora CATARINA MADALENE DE CASTRO, mat.
1597, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado
(a) na Secretaria Mun. de Saúde, referente ao período aquisitivo de 02/
05/2008 A 01/05/2009 e período de gozo de 1510/2010 A 13/11/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 13 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.393/2010

Dispõe sobre nomeação de Secretário Municipal de
Planejamento, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica NOMEADO, para o cargo de Secretário Municipal
de Planejamento, o Sr. LUIZ BRAZ DE LIMA, mat. 5551, portador (a)
da cédula de identidade RG nº. 16450686 SSP/SP e inscrito (a) no CPF
sob n.º 514.684.091.15, a partir do dia 13 de Outubro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 13 de Outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.394/2010

“Designa o servidor para os fins que menciona.”
Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município

de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º DESIGNAR o servidor WELITON CORNETA ZULIM, portador
da cédula de identidade nº. 11025379 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob
n.º 861.888.871.00, ocupante do cargo comissionado de Assessor
de Departamento de Finanças e Tesouraria, lotado no Depto de
Finanças e Tesouraria, para assinar cheques e outros documentos
bancários, fazer movimentações bancárias e outras atividades afins
junto a Prefeitura Municipal de Juína, durante o período de 14/10/2010
até 13/11/2010.

Art. 2. º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 14 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.395/2010

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Depto de Cultura,
e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADA, do cargo de Assistente de Depto de
Cultura, a Sra. NAIR MARIA RODRIGUES LORCA, portador (a) da
cédula de identidade nº 688922, SSP/MT e inscrito (a) no CPF/MF sob
n.º 517.647.339.91, a partir do dia 27 de outubro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 15 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.396/2010

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Chefe de Divisão de
Cultura, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADO (A), do cargo de Chefe de Divisão de
Cultura, a Sra. SONIA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, portador (a) da
cédula de identidade nº 854852 SSP/MT e inscrito (a) no CPF/MF sob n.º
550.913.001.63, a partir do dia 27 de outubro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 15 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.397/2010

Dispõe sobre exoneração de Assistente a Nível Hospitalar, e
dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADA, do cargo de Assistente a Nível
Hospitalar, a Sra. CLAUDETE APARECIDA DOS SANTOS, portador
(a) da cédula de identidade nº 931279-0 SSP/MT e inscrito (a) no CPF/
MF sob n.º 551.112.541.53, a partir do dia 30 de outubro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 15 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
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ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.398/2010

Dispõe sobre exoneração de Coordenadora de
Monitoramento/SUAS, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADA, do cargo de Coordenadora de
Monitoramento/SUAS, a Sra. DEUSELINA MARIA DA SILVA, portador
(a) da cédula de identidade nº 25.848.797-5 SSP/SP e inscrito (a) no
CPF/MF sob n.º 890.833.421.15, a partir do dia 30 de outubro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 15 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.399/2010

Dispõe sobre exoneração de Chefe de Divisão de Serviços
Urbanos, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADA, do cargo de Chefe de Divisão de
Serviços Urbanos, a Sra. LUCILENE FERREIRA DA SILVA, mat. 4780,
portador (a) da cédula de identidade nº 17159652 SSP/MT e inscrito (a)
no CPF/MF sob n.º 002.545.401.39, a partir do dia 30 de outubro de
2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 15 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.400/2010

Dispõe sobre exoneração de Assistente dos Sistemas de
Informação/SUAS, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADA, do cargo de Assistente dos Sistemas
de Informação/SUAS, a Sra. MARIA FERREIRA DE SOUSA, mat. 4457,
portador (a) da cédula de identidade nº 0895861-0 SSP/MT e inscrito
(a) no CPF/MF sob n.º 551.138.771.15, a partir do dia 30 de outubro de
2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 15 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.401/2010

Dispõe sobre exoneração de Diretor de Promoção Social
Especial/SUAS, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADO, do cargo de Diretor de Promoção
Social Especial/SUAS, o Sr. NELSON MUTZIE, mat. 5167, portador (a)
da cédula de identidade nº 714 FUNAI/MT e inscrito (a) no CPF/MF sob
n.º 008.543.721.21, a partir do dia 30 de outubro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 15 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.402/2010

Dispõe sobre exoneração de Coordenadora a Nível de Saúde,
e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADA, do cargo de Coordenadora a Nível
de Saúde, a Sra. ROSELI CARDOSO, mat. 5225, portador (a) da cédula
de identidade nº 953987 SSP/MT e inscrito (a) no CPF/MF sob n.º
550.721.191.49, a partir do dia 30 de outubro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 15 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.403/2010

Dispõe sobre exoneração de Chefe de Divisão de Recursos
Humanos, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADA, do cargo de Chefe de Divisão de
Recursos Humanos, a Sra. ROSILEI CORREA, mat. 4872, portador
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(a) da cédula de identidade nº 1631882-0 SSP/MT e inscrito (a) no CPF/
MF sob n.º 008.543.741.75, a partir do dia 30 de outubro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 15 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde

EDITAL DE PREGÃO Nº 089/2010

Objeto: Aquisição de Tubos de Concreto armado para implantação de
dispositivos de drenagens em vários locais do municipio.
Dia: 30/11/2010
Entrega dos Envelopes: Até as 13:15  horas, do dia  30/11/2010.
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site
www.lucasdorioverde.mt.gov.br.
Abertura dos envelopes: Às  13:30 horas, do dia 30 de  novembro
de 2010, no endereço acima.
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002
e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei
8883/94 e da Lei nº 9.648/98)
Lucas do Rio Verde  MT,  16 de novembro de 2010.

 Zeni Terezinha Andretta
 Pregoeira

PORTARIA Nº 403 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010

Nomear Comissão de Análise de Recurso em Estágio Probatório.

MARINO JOSÉ FRANZ, Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica, e em atendimento ao que dispõe o art.15 do Decreto
Municipal nº 1615/2007.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a
Comissão de Análise do Recurso apresentado pela servidora Ekaterini
Skamvetskis referente à Avaliação de Estágio Probatório.

Encarregada de Recursos Humanos Elizangela Coelho
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Servidor atuante na unidade de trabalho da servidor (a) estagiário
(a) Alexandre Maranho

Departamento Jurídico André Pezzini

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de Novembro de 2010.

MARINO JOSE FRANZ
Prefeito Municipal

José Luiz Paetzold
Secretário Municipal de Gestão Pública

Registre-se e afixe-se.

Prefeitura Municipal de Matupá

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO

CONTRATANTE O MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT
CONTRATADA: DEVANILDO DOS SANTOS SANTIAGO
OBJETO: Locação de Um veiculo to Tipo Caminhão ¾
VALOR/GLOBAL: R$ 16.000,00
VIGENCIA: 5 (cinco) meses
FONTE DO CODIGO GERAL: 10.001.15.452.0045.2045.3390.30.000
“308”

CONTRATO
CONTRATANTE O MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT
CONTRATADA: EDNA ZANETTE
OBJETO: Locação de Um veiculo to Tipo Trator Esteira
VALOR/GLOBAL: R$ 18.900,00
VIGENCIA: 7 (sete) meses
FONTE DO CODIGO GERAL: 10.001.15.452.0045.2045.3390.30.000
“308”

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – SRP - Nº. 038/2010

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Equipe de Pregoeiro,
comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia 25 de
Novembro DE 2010 as 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal,
o PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO para futura “Aquisição
de Material de Bilhete de Passagens Terrestre/Ônibus em Atendimento
as Secretarias Municipais, maiores Informações através do Edital nº.
075/2010, junto a sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio
Ometto, 101, ZE-022, Fones (66) 3595-1037/1114 das 07:00 às 11:30
hs.

Matupá – MT, 12 de Novembro de 2010.

CARLOS ABRAAO GAIA
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Nortelândia
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 031/GP/2010

 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS
DE GOVERNO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA-
MT, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2.009, E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Nortelândia, Estado de Mato
Grosso, usando de suas atribuições legais consoante as disposições
contidas na Constituição Federal/88, na Constituição Estadual, na Lei

Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta Corte Legislativa, e
ainda,

Ø Considerando o parecer emitido pela Comissão de
Finanças, Justiça e Legislação desta Casa Legislativa,
recomendando ao Plenário pela aprovação do Parecer Prévio
exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

Ø Considerando o resultado da apreciação e votação
em plenário, na sessão ordinária realizada em 10 de novembro
de 2.010, cujo resultado da votação aberta ao público foi 08
(oito) votos pela aprovação das contas anuais de governo e um
voto contrário;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária
do dia 10 de novembro de 2.010, e ela promulga o seguinte Decreto
Legislativo com as disposições seguintes:

Art. 1º – Ficam aprovadas as Contas Anuais de Governo do Poder
Executivo de  Nortelândia-MT, de que trata os PROCESSOS  Nºs. 7.090-
4/2010, 66-3/2006, 49-3/2009, 2.937-8/2009 e 400.246-6/2009, referente
ao Balanço Geral e Balancetes de Janeiro a Dezembro do exercício
financeiro de 2009, sob a gestão do Prefeito Municipal NEURILAN FRAGA.

Art. 2º -  Faz parte integrante deste Decreto Legislativo o Parecer
da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação da Câmara Municipal de
Nortelândia-MT, acompanhado da recomendação  e determinação ao
atual Chefe do Poder Executivo Municipal, que são:

I - implementar efetivamente o Fundo de Saúde previsto pelo art.
77, § 3° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, garantindo
assim um maior controle sobre os recursos destinados à saúde;

II - implementar ações na área de saúde objetivamento melhorar o
desempenho dos indicadores avaliados mediante programas que visem
reduzir as taxas de mortalidade neonatal precoce, mortalidade infantil,
mortalidade por doença cérebro-vascular, detecção de hanseníase;
aumentar a proporção de nascidos vivos de mães com 7 ou mais
consultas pré-natais; promover o aumento da terceira dose de vacina
tetravalente;

III - atentar para existência de recursos disponíveis para a cobertura
da despesa autorizada pelos créditos adicionais na fonte excesso de
arrecadação, nos termos do artigo 167, V, da Constituição da República
e artigo 43 da Lei n. 4.320/1964;

IV - realizar o registro contábil dos recursos decorrentes de
convênios como direito a receber no ativo financeiro do balanço
patrimonial, conforme determina a Resolução Normativa n. 11/2009 deste
Tribunal de Contas.

V - adotar medidas a fim de evitar a reincidência nas falhas
constatadas, observando os alertas emitidos por este Tribunal;

Art. 3º - Encaminhe-se cópias deste Decreto Legislativo ao Senhor
Neurilan Fraga, Prefeito Municipal de Nortelândia-MT e ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso.

Art. 4º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NORTELÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 12 DE NOVEMBRO DE
2010.

RUBILAN NUNES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

Nortelândia/MT.

Registrado na Secretaria Geral da Câmara o Decreto Legislativo nº
031/GP/2010 e publicado na forma da Lei, por afixação no lugar de
costume, em portal da internet, e nos órgãos de imprensa local e regional,
na data supra. EM: 12/11/2010.

 GILSON PORTELA OLIVEIRA
 Coordenador Administrativo
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Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 077/2010

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT
CONTRATADO: Ignez Maria Mendes Linhares
OBJETO: Prestação de Serviços Advocatícios
VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 ( Doze Mil Reais)
VIGENCIA: 08/10/2010 a 28/10/2010
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações
Prefeito Municipal: JAMAR DA SILVA LIMA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 078/2010

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT
CONTRATADO: José Alves dos Santos
OBJETO: Prestação de Serviços na Reforma da Ponte, com troca de
Vigas, base e troca de assoalhos sobre o Córrego Abelha, na
Comunidade Santa Amélia, 10 (dez) metros de comprimentos por 04
(quatro) metros de largura de reforma
VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
VIGENCIA: 08/10/2010 a 28/10/2010
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal:
JAMAR DA SILVA LIMA

Prefeitura Municipal de Nova Guarita

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

01°Termo Aditivo ao Contrato Nº 035/2010.
Contratado: A. GRESPAN E CIA LTDA - ME
Aditamento: Fica aditada, nos termos da Clausula Quarta, o prazo do
Contrato de Prestação de Serviços nº. 035/10/SMA/PMNG, que passa a
vigorar por mais 90 (noventa) dias corridos, compreendidos entre os
dias 29 de agosto de 2010 a 26 de novembro de 2010.
Data: 27/08/2010.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

01°Termo Aditivo ao Contrato Nº 030/2010.
Contratado: A. GRESPAN E CIA LTDA - ME
Aditamento: Fica aditada, nos termos da Clausula Quarta, o prazo do
Contrato de Prestação de Serviços nº. 030/10/SMA/PMNG, que passa a
vigorar por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, compreendidos entre
os dias 29 de outubro de 2010 a 25 de fevereiro de 2011.
Data: 29/10/2010.

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44//2010 - PROCESSO Nº. 2048/2010

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO

Ao(s) dezesseis dias do mês de novembro do ano dois mil e dez ás
09:00 horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniu-se  a
Pregoeira e Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº. 01/2010, de 05
de janeiro de 2010,  com a finalidade de proceder a abertura e julgamento
do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº. 44/2010,
nos termos do Decreto Municipal nº. 059/2009, do Decreto Municipal nº.
14/2010, da Lei 10520/02 e subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para
atender as necessidades do município de Nova Monte Verde-MT no que
diz respeito à futura e eventual contratação de serviços de translado e
preparação de corpos e aquisição de urnas funerárias. Dando início à
sessão, a pregoeira fez a sua identificação e da equipe de apoio e deu
início à fase de credenciamento das empresas interessadas em participar
do certame. Os credenciamentos apresentados foram:

EMPRESA: M.A DE LIMA CAMARGO ME
CNPJ: 11.180.035/0001-76

REPRESENTANTE: SEM REPRESENTANTE

Encerrada a fase de credenciamento da única empresa
interessada, sem a presença de representante, iniciou-se então rubrica
dos envelopes e a abertura de sua proposta de preços. A proposta de
preços apresentada pela empresa credenciada foi no valor total de R$
243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais). Levando-se em
consideração que a empresa não credenciou representante para a
fase de lances, fez-se então o confronto da proposta apresentada com
a média de mercado. Constatou-se que a proposta apresentada se
mostrou vantajosa diante dos preços praticados no mercado para a
contratação dos serviços licitados, sendo então aceita a proposta da
empresa participante. Feito isso, iniciou-se a conferência da
documentação apresentada pela empresa participante. Feita a
conferência, constatou-se que a empresa não apresentou a certidão
negativa junto à Secretaria de Fazenda do Estado (SEFAZ), exigida no
edital, porém, solicitou as prerrogativas da Lei Complementar 123/2006.
Sendo que a empresa adjudicatária se trata de Micro-Empresa, foram
concedidas à mesma as prerrogativas, o que dá direito de apresentação
da citada certidão negativa dentro do prazo estipulado pela lei, de dois
dias úteis prorrogáveis por igual período.Diante das constatações, a
pregoeira adjudica os itens à empresa vencedora, dando-lhe o prazo
legal para apresentação da documentação faltante, sob pena de
inabilitação. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata a
respeito dos atos praticados na sessão.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira oficial

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

DECRETO MUNICIPAL N.º 129 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA N.º 002/2010 QUE DISPÕE
SOBRE PROCEDIMENTOS PARA ALIENAÇÃO E CESSÃO DE BENS
PATRIMONIAIS MÓVEIS E IMÓVEIS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL
DE NOVA OLIMPIA-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, PARA
DAR CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ART. 31 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ART. 59 DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL:

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados os termos da Instrução Normativa SPA N.º

002/2010, do Sistema de Controle Patrimonial, de responsabilidade da
Coordenadoria de Controle Interno Municipal, que dispõe sobre os
procedimentos para Alienação e Cessão de Bens Patrimoniais Móveis e
Imóveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Nova Olímpia-MT,
objetivando a implementação dos pontos de controle, fazendo parte
integrante deste Decreto;

Art. 2º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Nova Olímpia-MT, 09 de Novembro de 2010.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra.

MANOEL DA COSTA CAMPOS
Secretário Municipal de Finanças

INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA N.º 002/2010

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA ALIENAÇÃO E CESSÃO
DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS E IMÓVEIS NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT.

VERSÃO: 01
DATA DE APROVAÇÃO: 09/11/2010
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ATO DE APROVAÇÃO: DECRETO MUNICIPAL N.º 129/2010
UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, UNIDADE DE PATRIMONIO E TODAS AS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º Regulamentar as atividades relativas a alienação e cessão
de bens patrimoniais móveis e imóveis no âmbito do Poder Executivo do
Município de Nova Olímpia-MT.

CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA

Art. 2º Esta Instrução Normativa abrange a Unidade de Patrimônio
vinculada a Secretaria Municipal de Administração e todas as Unidades
do Município de Nova Olímpia-MT.

CAPÍTULO III
DOS CONCEITOS

Art. 3º Para os fins desta Instrução Normativa considera-se:

I. Alienação: processo pelo qual o município transfere o domínio de
seus bens a terceiros, mediante venda (leilão), permuta ou doação,
subordinada à existência de interesse público devidamente justificado,
obedecidas as exigências legais pertinentes;

II. Avaliação: valor monetário atribuído a um bem patrimonial para
fins de aquisição, contabilização e alienação, observadas as normas
técnicas e legais específicas;

III. Cessão de Uso: É a operação que consubstancia a transferência
gratuita do uso de certo bem de um órgão ou entidade para outro, a fim
de que o cessionário o utilize nas condições estabelecidas no respectivo
termo, por tempo certo ou indeterminado;

IV. Leilão: processo licitatório, autorizado em lei, onde o município
tem a possibilidade de desfazer-se dos bens patrimoniais móveis
inservíveis e/ou obsoletos, através da venda dos mesmos ao terceiro
que maior lance ofertar à sua aquisição;

V. Termo de Cessão de Uso: instrumento de formalização da cessão
de uso dos bens patrimoniais móveis do município.

CAPÍTULO IV
DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR

Art. 4º A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações,
de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo Municipal, no sentido
da implementação do Sistema de Controle Interno do Município, sobre o
qual dispõem os artigos 31 da Constituição Federal, 59 da Lei
Complementar nº 101/2000 e 8° da Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso, além da Lei Municipal nº 767/2007, que
dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Nova Olímpia-
MT.

Art. 5º Os instrumentos legais que fundamentam essa Instrução
Normativa compreendem os dispositivos contidos na Lei Federal N.º
8.666/93; Lei Orgânica Municipal; Princípios da Administração Pública
(art. 37, CF); Doutrina pertinente ao tema; Lei Orgânica do Tribunal de
Contas (LC nº 269/2007) e Regimento Interno do Tribunal de Contas
(Resolução nº 014/2007), além de outras normas que venham assegurar
o cumprimento dos princípios inerentes, como Legislação Municipal e
disposições do Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 6º A alienação de bens patrimoniais, subordinada à existência
de interesse público devidamente justificado, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I. Quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para
órgãos da administração direta, autarquias e fundações. Para os demais,

inclusive entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de
licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes
casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida para outro órgão ou entidade da Administração

Pública, de qualquer esfera do governo;
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes

do inciso X, art. 24 da Lei nº 8.666/93;

II. Quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação,
dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação   permitida exclusivamente para fins de interesse social,
após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio econômica,
relativamente à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta   permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades
da Administração Pública.

Art. 7º A Administração poderá conceder Direito Real de Uso de
bens imóveis, dispensada licitação, quando destinado a outro órgão ou
entidade da Administração Pública.

Art. 8º A cessão de bens móveis obedecerá à conveniência
administrativa e à sua classificação, que deverá ser ocioso ou
recuperável.

Art. 9º A cessão de bens imóveis e móveis, com a transferência
gratuita de posse e troca de responsabilidade, serão, respectivamente,
realizados entre órgãos da Prefeitura Municipal e entidades da
Administração Pública.

Art. 10. A cessão de bens patrimoniais será efetivada mediante
Termo de Cessão, do qual constarão a indicação da carga patrimonial
da unidade cessionária, o valor de aquisição, avaliação ou custo de
produção, devendo ser assinado pelo chefe do Patrimônio, após
anuência da autoridade competente, contida no processo administrativo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Toda alienação e cessão de bens patrimoniais móveis e
imóveis deverão obedecer ao disposto no artigo 17 da Lei nº. 8.666/93
e demais dispositivos legais.

Art. 12. As cedências ou empréstimos de bens patrimoniais móveis
e imóveis, pertencentes ao município para terceiros somente ocorrerão
quando autorizado pelo Prefeito, depois de cumprida as exigências
legais e celebrado Termo de Cessão de Uso de Bens.

Art. 13. A entidade beneficiada com o empréstimo terá tratamento
de Unidade Administrativa recebedora, ficando a ficha de classificação
por Órgão arquivada em seu nome.

Art. 14. Através do oficio de Transferência a Unidade de Patrimônio
deverá alterar no Sistema o termo de responsabilidade pela guarda do
bem.

Art. 15. Os processos  relativos a contratos de cessão de uso
deverão ser formalizados com os documentos a seguir relacionados,
os quais serão remetidos ao Tribunal  de Contas quando requisitados
pelo Conselheiro Relator,  devendo estar  à disposição das equipes de
auditoria durante a fiscalização in loco:

I. Cópia do Termo de Cessão de Uso;
II. Cópia da publicação do ato na Imprensa Oficial;
III. Termo de recebimento do bem, firmado pelo cessionário;

Art. 16. As informações deverão ser  encaminhadas
eletronicamente,  de acordo  com as  regras  e prazos do sistema de
auditoria pública informatizada de contas.
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Art. 17.  Os  casos  omissos  nesta  Instrução  Normativa  serão
resolvidos conjuntamente pela Secretaria Municipal de Administração,
Coordenadoria Geral do Sistema de Controle Interno e a Unidade de
Patrimônio.

Art. 18. Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua
publicação.

Nova Olímpia-MT, 09 de Novembro de 2010.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

RAQUEL SOARES DE LIMA SOUZA
Coordenadora Geral de Controle Interno

Prefeitura Municipal de Paranaíta

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº. 01/2010
   
 MUNICÍPIO DE PARANAÍTA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso

de suas atribuições e tendo em vista os termos da Lei Federal nº.
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações da Lei Federal 8.883 de 08
de junho de 1994, torna público aos interessados que venderá pela
melhor oferta e no estado em que se encontram, mediante LEILÃO
PÚBLICO, a ser realizado sob a intermediação do Leiloeiro Oficial Sr.
MIGUEL PEDRO SANCHES AMADOR, matriculado na Junta Comercial do
Estado de MATO GROSSO sob nº 012, site www.buscaleilao.com.br  ,
os bens inservíveis  relacionados no anexo I, nas dependências pátio
de máquinas da prefeitura Municipal, localizada na Avenida Vitória Régia
S/N, esquina com a Avenida da Saudade, Bairro Nossa Senhora
Aparecida, na cidade de Paranaíta Estado do Mato Grosso a partir das
9:00 do dia 13 de dezembro de 2010 e, na forma da legislação positiva,
e ainda, com a das normas específicas deste edital.

 
1 – OBJETO DO LEILÃO E PREÇO MÍNIMO
 
    * 1.1-O presente leilão tem por objeto a venda de 11 lotes, cujo

conteúdo está descriminado no Anexo I, parte integrante deste edital.
  
2 – DA ARREMATAÇÃO E PAGAMENTO
 
·2.1 - Os bens objeto do leilão serão arrematados pelo maior lance

oferecido a vista, respeitado o preço mínimo de venda estipulado para
cada lote.

·
    * 2.2 - O pagamento total deverá ser efetuado no ato da

arrematação acrescida da comissão do leiloeiro estipulada em 10%
(dez por cento).

 
    * 2.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados em moeda corrente

nacional ou por deposito bancário na conta corrente a ser fornecida
pelo leiloeiro oficial.

 
    * 2.4 - Quando o pagamento for por meio de cheque, os bens

arrematados somente serão liberados após a compensação/liberação
do mesmo.

   
3 – DO LANCE
 
    * 3.1 - O Leiloeiro, a fim de racionalizar os trabalhos, poderá

estabelecer, por lote, o valor mínimo para sucessão de lances.
 
 
 4 – DA COMISSÃO DO LEILOEIRO
 

    * 4.1 - A comissão do leiloeiro, a ser paga pelo arrematante, no
ato do leilão, é de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
venda, conforme artigo 24 do Decreto n º 21.981 de 19 de outubro de
1932.

 
  
5 – DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS PARA VISITAÇÃO
 
    * 5.1 - Os bens estarão disponíveis para visitação no pátio 

durante o decorrer até a data do certame, durante o horário comercial
em dias úteis.

 
 6 – REALIZAÇÃO DO LEILÃO
 
    * 6.1 - O Leilão realizar-se-á no dia 13/12/2010 as 09:00 horas,

para todos os lotes, nas dependências pátio de máquinas da prefeitura
Municipal, localizada na Avenida Vitória Régia S/N, esquina com a Avenida
da Saudade, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Paranaíta
Estado do Mato Grosso

 
7 – DA PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO
 
    * 7.1 - Poderão participar do leilão pessoas físicas e jurídicas de

qualquer natureza, sendo que no ato o participante que arrematar o lote
deverá apresentar obrigatoriamente os seguintes documentos com suas
respectivas fotocópias:

 
         1. PESSOAS FÍSICAS:
 
A) Cédula de Identidade – RG;
 
B) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; e
 
C) Comprovante de residência;
 
D) Telefone para contato.
 
 
         2. PESSOAS JURÍDICAS
 
     A) Contrato Social;
 
     B) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; e,
 
     C) Cédula de Identidade – RG e Cadastro de Pessoas Físicas –

CPF
 
          do seu representante legal.
 
     D) Telefone e e-mail para contato.
  8 – DOS BENS
 
8.1 - Os bens serão alienados no estado em que se encontram não

cabendo a Prefeitura qualquer responsabilidade quanto a reformas,
reparos ou providências referentes a eventuais defeitos, correndo única
e exclusivamente a cargo do arrematante todos os ônus daí decorrentes.

   8.2 - A todos os interessados é dado o direito de vistoriar os
bens a serem vendidos no presente leilão, os quais não poderão alegar,
por qualquer  circunstância, motivo ou situação, desconhecê-los, nem
tampouco ingressar em juízo com Ação Redibitória ou equivalente e,
outras nominadas ou inominadas a qualquer titulo, a fim de minorar o
valor ou pleitear qualquer espécie de indenização.
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    8.3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes,
sendo vedados quaisquer outros procedimentos como manuseio,
experimentação e retirada de peças. Poderão os interessados levarem 
mecânicos e outros peritos a fim de avaliarem os bens no local.

8.4 - O adquirente fica responsável pela utilização e destino final
das sucatas e responderá, civil e criminalmente, pelo seu uso ou
destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste edital
e na legislação em vigor.

   8.5 - O estado e as condições dos lotes objeto do presente Edital
se pressupõem conhecidos e aceitos devido ao prazo de visitação
estabelecidos acima - no item 5.1,  pelos licitantes na data da realização
do leilão, não sendo aceitas reclamações posteriores.

 
 
  9 – DO TRANSPORTE E CARREGAMENTO DO BEM ARREMATADO
 
9.1 - O transporte do bem arrematado, assim como eventual seguro

de frete, taxas e outros encargos, pesagem, carregamento, ficarão por
conta e risco do arrematante.

9.2 - No ato do carregamento, o comprador deverá trazer todos os
equipamentos de proteção necessários, não sendo permitida a
transformação dos bens arrematados dentro da área onde os mesmos
estão dispostos.

9.3 - O arrematante se responsabilizará por quaisquer acidentes
que porventura venham a ocorrer com o seu pessoal e/ou prepostos
durante a retirada dos respectivos lotes, isentando o Município de
Paranaíta, de qualquer responsabilidade civil e criminal, bem como, de
outros ônus decorrentes.

    
10 – DA RETIRADA DOS BENS

 10.1 - Fica estabelecido que a Prefeitura fará a vigia do objeto
arrematado até o dia 16 (dezesseis) de dezembro de 2010, às 17
horas, a partir desta data, a Prefeitura se isentará da vigilância, não
podendo o interessado reclamar por quaisquer fatos estranhos que
ocorrer sob o objeto.

·10.2 - O objeto arrematado será entregue mediante  apresentação
dos documentos de quitação total, ficando, a partir do término desse
prazo, sujeito ao pagamento de taxas diárias de permanência.

·10.3 - O adquirente que não integralizar o valor do saldo do arremate
no prazo estabelecido perderá em favor da Prefeitura, nos termos do
art. 1.097 do código civil, a importância do sinal mais a comissão do
Leiloeiro, ficando a Comitente totalmente liberada para proceder a nova
venda do bem, independentemente de notificação ou interpelação de
qualquer natureza.

·10.4 - O arrematante que deixar de retirar o lote arrematado no
prazo citado nos itens específicos acima  deverá efetuar o recolhimento
de taxas diárias de permanência até 10 (dez) dias após o estabelecido.

·10.5 - O arrematante que deixar de retirar o lote arrematado após
o prazo máximo estabelecido no item 10.4, será considerado desistente,
perdendo o valor integral pago na arrematação, devendo retornar ao
acervo da Prefeitura para ser leiloado em outra oportunidade.

    * 10.6 - O arrematante que deixar de cumprir os dispositivos
contidos neste edital será considerado  inadimplente e será submetido
às sanções administrativas previstas em lei, além do impedimento de
participar dos próximos leilões da Prefeitura até que fique sanada a
irregularidade.

 
   11 – DISPOSIÇÕES FINAIS

 
        11.1 - Em razão de conveniência ou contingência administrativa,

a Prefeitura poderá adiar ou revogar o presente leilão, no todo ou em
parte, até a data do referido evento, sem que assista aos interessados,
qualquer direito a reclamação ou indenização.

 
       11.2 - É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder,

permutar, vender ou de qualquer forma negociar os lotes arrematados
antes do pagamento e retirada dos bens móveis e veículos das
dependências da Prefeitura.

 
       11.3 - Não serão aceitas reclamações posteriores à

arrematação, nem devoluções, pedidos de restituição de quantias ou
abatimento de preço, quaisquer que sejam os motivos alegados, inclusive
alegar vícios redibitórios, ocultos ou outras questões a qualquer titulo.

 
        11.4 - Os encargos tributários que eventualmente incidirem

sobre os bens arrematados, assim como obrigações fiscais acessórias,
são de responsabilidade exclusiva do arrematante.

 
        11.5 - O leiloeiro não será obrigado a seguir a ordem numérica

a que estão dispostos os lotes, podendo invertê-la conforme sua
conveniência. O mesmo poderá separar reunir ou retirar qualquer lote.

 
        11.6 - O licitante vencedor, por ocasião do arremate, deverá

de imediato, fornecer os dados solicitados pelos auxiliares do leiloeiro
comprovando-os por documentos idôneos. O descumprimento desta
formalidade implicará na não aceitação do lance vencedor, procedendo-
se, de pronto, novo pregoamento, sem que caiba ao pseudo  licitante
qualquer direito à reclamação.

 
      11.7 - O estado e as condições dos lotes objeto do presente

edital se pressupõem conhecidos e aceitos pelos licitantes na data da
realização do leilão, não sendo aceitas reclamações posteriores.

 
      11.8 - Os bens serão leiloados e entregues nas condições em

que se encontram, devendo os interessados vistoriá-los
antecipadamente.

 
       11.9 - O leiloeiro entregará aos arrematantes recibos de

pagamento do total de cada arrematação.
 
        11.10 - A simples oferta de lance implica aceitação expressa

pelo licitante de todas as normas e condições estabelecidas neste
Edital.

 
       11.11 – A Prefeitura se reserva ao direito de alterar o presente

edital, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados, reclamação
de qualquer espécie.

 
  11.12 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação

dos itens constantes desta licitação, serão atendidos junto a Prefeitura
de Paranaíta, em horário de expediente, ou seja, das 07:00 às 11:00
horas e das 13:00 as 17:00 horas ou pelo telefone (66) 3563-2700, com
o Sr. Itagiba Dela Jiustina Secretário de Obras ou com Sr. Alexandre
Schavaren Assessor Jurídico, ou pelo e-mail;
juridico1@paranaita.mt.gov.br. e através do Leiloeiro Oficial, Sr. Miguel
Pedro Sanches Amador pelo telefone (66) 92225810, preferencialmente
pelo e-mail adm@buscaleilao.com.br, que fica o esclarecimento 
documentado.

   
Paranaíta - MT., 05 de Novembro de 2.010.
 

Itagiba Dela Jiustina
Presidente
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Prefeitura Municipal de Paranatinga

Termo de Retificação de Numeração do Termo Aditivo de
Preço

Termo de Retificação de Numeração do Termo Aditivo de
Preço nº 02/Contrato 074/2008 para: TERMO  ADITIVO DE PREÇO

Nº 003 AO CONTRATO Nº 074/2008

MUNICIPIO DE PARANATINGA – MT, Pessoa Jurídica de Direito
Publico, devidamente inscrita no CNPJ de nº 15.023.971/0001-24, com
sede na Av. Brasil, n° 1.900, Centro, na cidade de Paranatinga – MT,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Vilson Pires,
brasileiro, casado, portador  RG nº 900.152.6509 SSP/RS, inscrito no
CPF/MF sob o nº 116.140.990.49, residente na Rua Brilhante nº 67,
Bairro Novo  e Construtora e Incorporadora GDN Ltda, Pessoa
Jurídica do Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ de n°
06.286.279/0001-06, com sede na Av. Antonio Ferreira Sobrinho, n°
2.678, Sala B, Centro, na cidade de Jaciara – MT, neste ato representada
pela sua sócia proprietária, a Srª Lori Nitsche, brasileira, casada,
portadora do RG: 562187-SSP/MT e do CPF: 383.689.351-72, residente
e domiciliada na Av. Antonio Ferreira Sobrinho, n° 3.617, Vila Planalto,
na cidade de Jaciara – MT,  acordam o presente TERMO DE
RETIFICAÇÃO ao Termo Aditivo indicado supra.

CLÁUSULA PRIMEIRA –
1.1 – Pelo presente termo fica retificado para Termo Aditivo nº 003

de Preço/Contrato 074/2008 o Termo Aditivo  nº 002 firmado entre o
Município de Paranatinga e a Construtora e Incorporadora GDN Ltda em
28/10/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA –
As demais disposições constantes do Termo de Aditivo de Preço

nº 002 do Contrato nº 074/2008 datado de 28/10/2010 permanecem
inalteradas.

MUNICIPIO DE PARANATINGA-MT-Contratante
VILSON PIRES– Prefeito Municipal

Construtora e Incorporadora GDN LTDA – Contratada
 Lori Nitsche – Sócia Proprietária

PORTARIA N° 113 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no
uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – RECONDUZIR  ao cargo a pedido, nos termos § 1º do
art. 113 da Lei Municipal nº 024/1997, a servidora MARIA CRISTINA DE
ARAÚJO, inscrita no CPF sob o n° 468.758.081-53, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 08/11/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga/MT, 05 de
novembro de 2010.

VILSON PIRES
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo

Aditivo nº 003 de Valor ao contrato 038/2010 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Paranatinga; Contratada: CONSTRUTORA E
INCORPORADORA GND LTDA; Objeto: O presente Termo Aditivo tem
por objeto: contratação da empresa para prestação de serviços de
conclusão e regularização de pendências referentes a Quadra Coberta
da Escola Estadual 29 de Junho, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, através do
Convênio 333/2007. Período: 30/07/2010 a 31/12/2010.
Paranatinga, 30 de julho de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

Extrato de Aditivo

Aditivo nº 001 de Valor ao contrato 061/2010 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Paranatinga; Contratada: L.A DA SILVA - ME; Objeto: O
presente Termo Aditivo tem por objeto: Prestação de Serviços de 01
(um) caminhão Toco com pipa, que realizará os serviços para molhar
ruas e avenidas locais: Vila Concórdia, Rui Barbosa e Cibrazém
atendendo as necessidades da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura.
Com o valor de R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinqüenta
reais). Período: 29/10/2010 a 31/11/2010.
Paranatinga, 29 de outubro de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

Extrato de Aditivo

Aditivo nº 003 de Valor ao contrato 040/2010 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Paranatinga; Contratada: TREVISAN TELEVISÃO E RÁDIO
LTDA; Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto: contratação de
empresa de rede de televisão em freqüência modulada com alcance
local para divulgação institucional com matérias diárias dos programas
das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Gabinete do Prefeito.
Período: 11/10/2010 a 21/11/2011.

Paranatinga, 11 de outubro de 2010.

Extrato de Aditivo

Aditivo nº 001 de Valor ao contrato 078/2010 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Paranatinga; Contratada: CONSTRUTORA E
INCOPORADORA GDN LTDA; Objeto: O presente Termo Aditivo tem por
objeto: a contratação de empresa especializada para execução de
obra para Urbanização do Campo de Futebol do Distrito Salto da Alegria
e Urbanização do Campo Society do Distrito Santiago do Norte, no
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Município de Paranatinga, atendendo ao Convênio 97/2009. Período: 04/
11/2010 a 30/06/2011.

Paranatinga, 04 de novembro de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

Rescisão do Contrato

Contrato nº. 082/2010 – Distratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga;
Distratado: E.R Lopes - ME Objeto do Distrato: Rescisão contratual do
contrato nº. 082/2010 cujo objeto era Aquisição de Gêneros Alimentícios
para os Jogos Estudantis Estadual, Convênio 218/2010, atendendo as
necessidades da Secretaria de Esportes e Lazer. Com anulação do
saldo orçamentário do Contrato Original, no valor de R$ 6.991,80 (seis
mil e novecentos e noventa e um reais e oitenta centavos). Data da
rescisão 04/11/2010.

Paranatinga, 04 de novembro de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

Rescisão do Contrato

Contrato nº. 083/2010 – Distratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga;
Distratado: APARECIDA MARCIA TOMAZINI - EPP Objeto do Distrato:

Rescisão contratual do contrato nº. 083/2010 cujo objeto era Aquisição
de Gêneros Alimentícios para os Jogos Estudantis Estadual, Convênio
218/2010, atendendo as necessidades da Secretaria de Esportes e
Lazer. Com anulação do saldo orçamentário do Contrato Original, no
valor de R$ 3.923,26 (três mil e novecentos e vinte e três reais e vinte
e seis centavos). Data da rescisão 04/11/2010.
Paranatinga, 04 de novembro de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

Extrato de Contrato

Contrato nº. 081/2010 – Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga;
Contratado: THODUS GESTÃO EM PROJETOS LTDA. Objeto:
Contratação de Empresa para a prestação de Serviços de Assessoria
para acompanhamento de Projetos, Captação de Recursos, Inclusão
dos Projetos do SIGCON e SICONV, em Órgãos Públicos Estaduais e
Federais, sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de Paranatinga,
durante a vigência do contrato, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração.Valor: R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais). Período: 01/10/2010 a 31/12/10.

Paranatinga, 01 de outubro de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
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EDITAL DE PREGÃO No 029/2010- FMS
REGISTRO DE PREÇOS

(PROCESSO No 036/2010-FMS)

PREGÃO Nº. 029/2010 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA A SECRETARIA
DE SAÚDE.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia  26 de novembro 2010.
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 26 de novembro de 2010 – Aquisição
do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação
pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE
PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 522, centro
em Pontes e Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 16 de
novembro de 2010.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

EDITAL DE PREGÃO No 065/2010- PMPL
REGISTRO DE PREÇOS

(PROCESSO No 107/2010-PMPL)

PREGÃO Nº. 065/2010 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo
Decreto nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 29 de novembro
2010.

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 29 de novembro de 2010 –
Aquisição do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website:
Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-
2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA
PREFEITURA DE PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon,
522, centro em Pontes e Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 16
de novembro de 2010.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Poconé

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO:

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 095/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: MARIA DO SOCORRO DE SANTANA
Objeto:  CLAÚSULA SEGUNDA: DO PRAZO: Fica estabelecido a
prorrogação da vigência do contrato pelo período de 02/09/2010 à 02/
10/2010, podendo ser alterado mediante termo aditivo; CLAUSULA
TERCEIRA: DO VALOR: Será pago a contratada o valor de R$ 800,00
(oitocentos reais) pela prorrogação de 30 (trinta) dias do referido
contrato.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO:

Rescisão ao Contrato n° 216/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: GONÇALO BIANOR FERREIRA MENDES
Motivo:  Fica rescindido o Contrato n° 216/2010,  partir da data de 02/
09/2010, com fundamento na perca do interesse público previsto no
objeto.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATOS:

Contrato n.º 249/2010.

Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: FLAVIO ANTONIO VEIGA – COMERCIO E SERVIÇOS
Objeto: Fornecimento a Contratante, para atendimento da Secretaria
Municipal de Saúde deste Município, veiculo tipo ambulância 2 (duas)
portas, Ano 2010/2011, 04 (quatro) cilindros, motor bi combustível MPFI
2.4 – 140/1478 CV, tração 4x2, direção hidráulica, ar condicionado
para motorista e paciente e com demais especificações presente na
proposta apresentada e devidamente registrada  e homologada, no
quantitativo previsto na ata da sessão do procedimento de licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 026/2010.
Valor: R$ 80.200,00 (oitenta mil e duzentos reais)
Período: 16/09/2010 à 16/11/2010
Dotação Orçamentária: 274 – 10.301.0021.1035.4.4.9.0.52.00.0 –
Equipamentos e Material Permanente.

Contrato n.º 250/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: MARIA CATARINA DE BARROS OLIVEIRA ME
Objeto: Ata de Registro de Preços de compra de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, para fornecimento à Administração Pública Municipal,
conforme descrição e preços constantes do ANEXO I do Edital de
Pregão Presencial nº 27/2010.
Valor: R$ 4.600,135,00 (quatro milhões, seiscentos mil, cento e trinta e
cinco reais).
Período: 22/09/2010 à 31/12/2012.
Dotação Orçamentária: 118 – 12.122.0012.2015.3.3.9.0.30.00.0 –
Material de Consumo.
 243 – 10.122.0019.2033.3.3.9.0.30.00.0 – Material de Consumo.
376 – 15.451.0028.2053.3.3.9.0.30.00.0 – Material de Consumo.

Atenciosamente.

             Ney Rondon Marques
 Prefeito Municipal de Poconé

Prefeitura Municipal de Ponte Branca
 Lei nº 291-001, de 21 de Dezembro de 2001.

Dispõe sobre a reorganização do Instituto de Previdência
Social dos Servidores de Ponte Branca – IMPBRAN e dá outras

providências.

Eu, Jurani Martins da Silva, PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

TÍTULO I
Do Regime Próprio de Previdência Social de Ponte Branca

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares e dos Objetivos

Art. 1º Fica reorganizado, nos termos desta Lei, o Regime Próprio
de Previdência Social do Município de Ponte Branca – IMPBRAN de que
trata o art. 40 da Constituição Federal.

Art. 2º O IMPBRAN visa dar cobertura aos riscos a que estão
sujeitos os beneficiários e compreende um conjunto de benefícios que
atendam às seguintes finalidades:

I - garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, doença,
acidente em serviço, velhice, inatividade, falecimento e reclusão; e

II - proteção à maternidade e à família.

CAPÍTULO II
Dos Beneficiários

Art. 3º Estão filiados ao IMPBRAN, na qualidade de beneficiários,
os segurados e seus dependentes.

Art. 4º Permanece filiado ao IMPBRAN, na qualidade de segurado,
o servidor ativo que estiver:

I - cedido para outro órgão ou entidade da Administração direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e

II - afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo sem
recebimento de subsídio ou remuneração do Município, observados os
prazos previstos no art. 64.

Art. 5º O servidor efetivo requisitado da União, de Estados, do
Distrito Federal ou de outros municípios permanece filiado ao regime
previdenciário de origem.

Seção I
Dos Segurados

Art. 6º São segurados do IMPBRAN:

I - o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes
Executivo e Legislativo, suas autarquias, inclusive as de regime especial
e fundações públicas; e

II - os aposentados nos cargos citados neste artigo.

§ 1º Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante,
exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou
emprego público, ainda que aposentado por regime próprio de
previdência social.

§ 2º Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor mencionado
neste artigo será segurado obrigatório em relação a cada um dos cargos
ocupados.
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§ 3º O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo
federal, estadual, distrital ou municipal filia-se ao Regime Geral de
Previdência Social na condição de exercente de mandato eletivo.

Art. 7º A perda da condição de segurado do IMPBRAN ocorrerá
nas seguintes hipóteses:

I - falecimento;

II – exoneração ou demissão;

III – cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; ou

IV – falta de recolhimento das contribuições previdenciárias, após
os prazos previstos no art. 64.

Seção II
Dos Dependentes

Art. 8º São beneficiários do IMPBRAN, na condição de dependente
do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não
emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido;

II - os pais; e

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte
e um anos ou inválido.

§ 1º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I
é presumida e das demais deve ser comprovada.

§ 2º A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos
deste artigo exclui do direito ao benefício os indicados nos incisos
subseqüentes.

§ 3º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante
declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência
econômica o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e não possua
bens suficientes para o próprio sustento e educação.

§ 4º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que,
sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada.

§ 5º Considera-se união estável aquela verificada entre o homem
e a mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados
judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum,
enquanto não se separarem.

Art. 9º A perda da qualidade de dependente, para os fins do
IMPBRAN, ocorre:

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                I
- para o cônjuge:

a) pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for
assegurada a prestação de alimentos; ou

b) pela anulação do casamento.

II - para o companheiro ou companheira, pela cessação da união
estável com o segurado, enquanto não lhe for assegurada a prestação
de alimentos;

III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem
vinte e um anos de idade, salvo se inválidos, ou pela emancipação,
ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente
de colação de grau científico em curso de ensino superior; e

IV - para os dependentes em geral:

a) pela cessação da invalidez ou da dependência econômica; ou

b) pelo falecimento.

Seção III
Das Inscrições

Art. 10 A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da
investidura no cargo.

Art. 11 Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes,
que poderão promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado.

§ 1º A inscrição de dependente inválido requer sempre a
comprovação desta condição por inspeção médica.

§ 2º As informações referentes aos dependentes deverão ser
comprovadas documentalmente.

§ 3º A perda da condição de segurado implica o automático
cancelamento da inscrição de seus dependentes.

CAPÍTULO III
Do Custeio

Art. 12 Fica mantido o Instituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais, criado pela Lei Municipal nº 215, de 31 de Maio de 1994, de
acordo com o art. 71 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, para
operar os planos de benefícios e de custeio do IMPBRAN, observados
os critérios estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Administrativo da Previdência
Social a gestão do IMPBRAN.

Art. 13 São fontes do plano de custeio do IMPBRAN:

I - contribuição previdenciária do Município;

II – contribuição previdenciária dos segurados;

III - doações, subvenções e legados;

IV - receitas decorrentes de aplicações financeiras e investimentos
patrimoniais;

V – valores recebidos a título de compensação financeira, em
razão do § 9º do art. 201 da Constituição Federal; e

VI – demais dotações previstas no orçamento municipal.

§ 1º Constituem também fonte do plano de custeio do IMPBRAN as
contribuições previdenciárias previstas nos incisos I e II incidentes sobre
o abono anual e os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional
com o Município, em razão de decisão judicial ou administrativa.

§ 2º As contribuições de que trata este artigo somente poderão
ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários do
IMPBRAN e da taxa de administração destinada à manutenção desse
Regime.

§ 3º O valor anual da taxa de administração mencionada
no parágrafo anterior será de 2% (dois por cento) do valor total da
remuneração e subsídios pagos aos servidores no ano anterior.

§ 4º Os recursos do IMPBRAN serão depositados em conta distinta
da conta do Tesouro Municipal.

§ 5º As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste
artigo atenderão as resoluções do Conselho Monetário Nacional, sendo
vedada a aplicação em títulos públicos, exceto os títulos públicos
federais, bem como a utilização desses recursos para empréstimo, de
qualquer natureza, à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas
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entidades da administração indireta e aos beneficiários do regime
instituído por esta Lei.

Art. 14 As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos
I e II do artigo anterior serão de 8 % (contribuição do Município) e 8 %
(contribuição do segurado), respectivamente (depende do cálculo
atuarial), incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição.

§ 1º Entende-se como remuneração de contribuição o valor
constituído pelo vencimento ou subsídio do cargo efetivo, acrescido
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos
adicionais de caráter individual, ou demais vantagens de qualquer
natureza, incorporadas ou incorporáveis, percebidas pelo segurado,
exceto:

a) salário-família;
b) diária;
c) ajuda de custo;
d) indenização de transporte;
e) adicional pela prestação de serviço ex-tra-ordi-nário;
f ) adicional noturno;
g) adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo

exercício de atividades penosas;
h) adicional de férias;
i) auxílio-alimentação;
j) auxílio pré-escolar; e
k) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido

em lei.

§ 2º O abono anual será considerado, para fins contributivos,
separadamente da remuneração de contribuição relativa ao mês em
que for pago.

§ 3º Para o segurado em regime de acumulação remunerada de
cargos considerar-se-á, para fins do IMPBRAN, o somatório da
remuneração de contribuição referente a cada cargo.

§ 4º A responsabilidade pelo recolhimento ou repasse das
contribuições previstas nos incisos I e II do art. 13 será do dirigente
máximo do órgão ou entidade em que o segurado estiver vinculado e
ocorrerá em até dois dias úteis contados da data de pagamento do
subsídio, da remuneração, do abono anual e da decisão judicial ou
administrativa.

Art. 15 O plano de custeio do IMPBRAN será revisto anualmente,
com base em critérios atuariais, objetivando a manutenção de seu
equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 1º O plano de custeio do IMPBRAN será aprovado por lei sempre
que houver modificação, dela devendo constar obrigatoriamente o
regime financeiro adotado e o respectivo cálculo atuarial.

§ 2º A avaliação da situação financeira e atuarial será
realizada por profissional ou empresa de atuária regularmente inscritos
no Instituto Brasileiro de Atuária.

§ 3º Até 15 de maio de cada ano, a avaliação mencionada
no parágrafo anterior será encaminhada ao Ministério da Previdência e
Assistência Social.

Art. 16 O servidor afastado ou licenciado do cargo, sem
remuneração ou subsídio, poderá contar o respectivo tempo de
afastamento ou licenciamento para fins de aposentadoria, mediante o
recolhimento das contribuições previdenciárias estabelecidas nos
incisos I e II do art. 13.

Parágrafo único. As contribuições a que se referem o caput serão
recolhidas diretamente pelo servidor, ressalvadas as hipóteses do artigo
seguinte.

Art. 17 O recolhimento das contribuições mencionadas nos incisos
I e II do artigo 13 é de responsabilidade do órgão ou entidade em que o
servidor estiver em exercício, nos seguintes casos:

I - cedido para outro órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e

II - investido em mandato eletivo federal, estadual, distrital ou
municipal, nos termos do art. 38 da Constituição da República, desde
que o afastamento do cargo se dê com prejuízo da remuneração ou
subsídio.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso I quando houver
opção do servidor pela remuneração ou subsídio do cargo efetivo, o
órgão ou entidade cessionária recolherá somente a contribuição prevista
no inciso I do art. 13.

Art. 18 Nas hipóteses de que tratam os arts. 16 e 17, a remuneração
de contribuição corresponderá à remuneração ou subsídio relativo ao
cargo de que o segurado é titular, calculada na forma do art. 14.

Art. 19 Nos casos dos arts. 16 e 17, as contribuições
previdenciárias previstas nos incisos I e II do art. 13 deverão ser
recolhidas até o dia quinze do mês seguinte àquele a que as contribuições
se referirem, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subseqüente
quando não houver expediente bancário no dia quinze.

Parágrafo único. Na hipótese de alteração na remuneração de
contribuição, a complementação do recolhimento de que trata o caput
deste artigo ocorrerá no mês subseqüente.

       Art. 20 A contribuição previdenciária recolhida ou repassada
em atraso fica sujeita aos juros aplicáveis aos tributos municipais.

        Art. 21 Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não
haverá restituição de contribuições pagas para o IMPBRAN.

CAPÍTULO IV
Da Organização do IMPBRAN
(COMPOSIÇÃO MÍNIMA e SUGESTÃO para a organização e

organograma – A critério do Município a reorganização deste capítulo
da Lei.)

Art. 22 Fica reorganizado o Conselho Administrativo da Previdência
Social de Ponte Branca, órgão superior de deliberação colegiada, com
a seguinte composição:

I – três representantes do Poder Executivo;
II – um representante do Poder Legislativo;
III– um representante dos servidores ativos; e
IV – um representante dos inativos e pensionistas.

§ 1º Cada membro terá um suplente e serão nomeados pelo Prefeito
para um mandato de dois anos, admitida uma única recondução.

§ 2º Os representantes do Executivo e do Legislativo serão
indicados pelos próprios poderes e os representantes dos servidores,
dos inativos e pensionistas, pelos sindicatos ou associações
correspondentes.

§ 3º Entre os membros será escolhido o Presidente, eleito pelos
seus pares.

§ 4º Os membros do Conselho não serão destituíveis ad nutum,
somente podendo ser afastados de suas funções depois de julgados
em processo administrativo, culpados por falta grave ou infração punível
com demissão, ou em caso de vacância, assim entendida a ausência
não justificada em três reuniões consecutivas ou em quatro intercaladas
no mesmo ano.

Seção I
Do Funcionamento do Conselho Administrativo
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Art. 23 O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, em sessões
mensais e, extraordinariamente, quando convocado por, pelo menos,
três de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias;

Parágrafo único – Das reuniões do Conselho, serão lavradas atas
em livro próprio.

Art. 24 As decisões do Conselho serão tomadas por maioria, exigido
o quorum de três membros.

Art. 25 Incumbirá à respectiva Secretaria de Município proporcionar
ao Conselho Administrativo do IMPBRAN os meios necessários ao
exercício de suas competências.

Seção II
Da Competência do Conselho Administrativo

Art. 26 Compete ao Conselho:

I – estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do IMPBRAN;

II - apreciar e aprovar a proposta orçamentária do IMPBRAN;

III – organizar e definir a estrutura administrativa, financeira e técnica
do IMPBRAN;

IV - conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, econômica
e financeira dos recursos do IMPBRAN;

V - examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de
alteração da política previdenciária do Município;

VI - autorizar a contratação de empresas especializadas para a
realização de auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros;

VII - autorizar a alienação de bens imóveis pelo Fundo e o gravame
daqueles já integrantes de seu patrimônio;

VIII - aprovar a contratação de agentes financeiros, bem como a
celebração de contratos, convênios e ajustes pelo Fundo;

IX - deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e
legados, quando onerados por encargos;

X - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e
fatos, decorrentes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o
cumprimento das finalidades do IMPBRAN;

XI – acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente
ao IMPBRAN;

XII – apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal
de Contas;

XIII - solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos
a aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais relativos
a assuntos de sua competência;

XIV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,
relativas ao IMPBRAN, nas matérias de sua competência; e

XV – deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras
aplicáveis ao IMPBRAN.

CAPÍTULO V
Do Plano de Benefícios

Art. 27 O IMPBRAN compreende os seguintes benefícios:

I – Quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria compulsória;

c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição;

d) aposentadoria por idade;

e) auxílio-doença;

f) salário-maternidade; e

 g) salário-família.

 II – Quanto ao dependente:

a) pensão por morte; e

b) auxílio-reclusão.

Seção I
Da Aposentadoria por Invalidez

Art. 28 A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que
for considerado incapaz de readaptação e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer nessa condição.

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de auxílio-doença.

§ 2º A aposentadoria por invalidez terá proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço,
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável.

§ 3º Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo,
que se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições deste,
provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a perda
ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 4º Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta
Lei:

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa
única, haja contribuído diretamente para a redução ou perda da sua
capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica
para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho,
em conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro
ou companheiro de serviço;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de
disputa relacionada ao serviço;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou
de companheiro de serviço;

d) ato de pessoa privada do uso da razão; e

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou
decorrentes de força maior.

III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado
no exercício do cargo; e

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e
horário de serviço:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado
ao cargo;
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b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao município para
lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada
pelo município dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-
de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive
veículo de propriedade do segurado; e

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste
para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo
de propriedade do segurado.

§ 5º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por
ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do
trabalho ou durante este, o servidor é considerado no exercício do
cargo.

§ 6º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis,
a que se refere o parágrafo anterior, tuberculose ativa; hanseníase;
alienação mental; neoplastia maligna; cegueira; paralisia irreversível e
incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose
anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget
(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-
Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina
especializada.

§ 7º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da
verificação da condição de incapacidade, mediante exame médico-
pericial do órgão competente.

§ 8º Em caso de doença que impuser afastamento compulsório,
com base em laudo conclusivo da medicina especializada, ratificado
pela junta médica, a aposentadoria por invalidez independerá de auxílio-
doença e será devida a partir da publicação do ato de sua concessão.

Seção II
Da Aposentadoria Compulsória

Art. 29 O segurado será automaticamente aposentado aos setenta
anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato, com
vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a
idade-limite de permanência no serviço.

Seção III

Da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição

Art. 30 O segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, desde que preencha,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço
público;

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em
que se dará a aposentadoria; e

III - sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de
contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta
anos de tempo de contribuição, se mulher.

§ 1º Os requisitos de idade e tempo de contribuição previstos
neste artigo serão reduzidos em cinco anos, para o professor que
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício da função de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 2º Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se
função de magistério a atividade docente do professor exercida
exclusivamente em sala de aula.

§ 3º É vedada a conversão de tempo de contribuição de magistério,
exercido em qualquer época, em tempo de contribuição comum.

Seção IV
Da Aposentadoria por Idade

Art. 31 O segurado fará jus à aposentadoria por idade, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, desde que preencha,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público;

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em
que se dará a aposentadoria; e

III - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de
idade, se mulher.

Seção V

 Das Disposições Gerais sobre Aposentadoria

Art. 32 Ressalvado o disposto no art. 29, a aposentadoria vigorará
a partir da data da publicação do respectivo ato.

Art. 33 Para fins de concessão de aposentadoria pelo IMPBRAN é
vedada a contagem de tempo de contribuição fictício.

Art. 34 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos
acumuláveis na forma da Constituição Federal, será vedada a percepção
de mais de uma aposentadoria por conta do IMPBRAN.

Art. 35 Os proventos de qualquer das aposentadorias referidas
nesta Lei serão calculados com base nos subsídios ou na remuneração
do cargo efetivo em que se dará a aposentadoria.

Parágrafo único. Para o cálculo de proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, considerar-se-á a fração cujo numerador será o
total desse tempo em anos civis e o denominador, o tempo necessário à
respectiva aposentadoria voluntária, com proventos integrais, no cargo
considerado.

Art. 36 Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no
serviço público federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a
égide de qualquer regime jurídico, bem como o tempo de contribuição
junto ao Regime Geral de Previdência Social, na forma da lei.

Art. 37 O segurado que, após completar as exigências para as
aposentadorias estabelecidas nas Seções III e IV deste Capítulo,
permanecer em atividade, fará jus a isenção da contribuição
previdenciária até completar a exigência para aposentadoria prevista
no art. 29.

Seção VI
Do Auxílio-Doença

Art. 38 O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar
incapacitado, temporariamente, para o seu trabalho e consistirá no valor
de sua última remuneração.

§ 1º Será concedido auxílio-doença, a pedido ou de ofício, com
base em inspeção médica.

§ 2º Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido a nova
inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação
do auxílio-doença, pela readaptação ou pela aposentadoria.

Art. 39 O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de
recuperação para exercício do seu cargo ou de readaptação deverá
ser aposentado por invalidez.
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Seção VII
Do Salário-Maternidade

Art. 40 Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por
cento e vinte dias consecutivos, com início entre vinte e oito dias antes
do parto e a data de ocorrência deste.

§ 1º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e
posterior ao parto podem ser aumentados de mais duas semanas,
mediante inspeção médica.

§ 2º O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual ao
subsídio ou remuneração da segurada.

§ 3º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante
atestado médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade
correspondente a duas semanas.

Art. 41 O salário-maternidade não poderá ser acumulado com
benefício por incapacidade.

Seção VIII
Do Salário-Família

Art. 42 Será devido o salário-família, mensalmente, ao segurado na
proporção do número de filhos ou equiparados, de qualquer condição,
de até quatorze anos ou inválidos.

Art. 43 Quando pai e mãe forem segurados do IMPBRAN, ambos
terão direito ao salário-família.

       Parágrafo único. Em caso de divórcio, separação judicial ou
de fato dos pais, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou
perda do pátrio-poder, o salário-família passará a ser pago diretamente
àquele a cujo cargo ficar o sustento do menor.

Art. 44 O pagamento do salário-família é condicionado à
apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação
relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de atestado
de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à escola do
filho ou equiparado.

Art. 45 O salário-família não se incorporará ao subsídio, à
remuneração ou ao benefício, para qualquer efeito.

Seção IX
Da Pensão por Morte

Art. 46 A pensão por morte consistirá numa importância mensal
conferida ao conjunto dos dependentes do segurado, quando do seu
falecimento.

§ 1º Será concedida pensão provisória por morte presumida do
segurado, nos seguintes casos:

I – sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade
judiciária competente; e

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe.
§ 2º A pensão provisória será transformada em definitiva com o

óbito do segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento
do mesmo, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos
valores recebidos, salvo má-fé.

Art. 47 A pensão por morte será devida aos dependentes a contar:

I – do dia do óbito;

II – da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência;
ou

III – da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por
motivo de acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova idônea.

Art. 48 O valor da pensão por morte será igual ao valor dos
proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria
direito o servidor em atividade na data de seu falecimento.

Art. 49 A pensão será rateada entre todos os dependentes em
partes iguais e não será protelada pela falta de habilitação de outro
possível dependente.

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o
companheiro ou a companheira, que somente fará jus ao benefício
mediante prova de dependência econômica.

§ 2º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de
dependente só produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou
habilitação.

§ 3º Serão revertidos em favor dos dependentes e rateados entre
eles a parte do benefício daqueles cujo direito à pensão se extinguir.

§ 4º O pensionista de que trata o § 1º do art. 46 deverá anualmente
declarar que o segurado permanece desaparecido ou ausente, ficando
obrigado a comunicar imediatamente ao gestor do IMPBRAN o
reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e
penalmente pelo ilícito.

Art. 50 A cota da pensão será extinta:

I – pela morte;

II – para o pensionista menor de idade, ao completar vinte e um
anos, salvo, se inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto,
neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau
científico em curso de ensino superior.

III – pela cessação da invalidez.

Parágrafo único. Com a extinção do direito do último pensionista
extinguir-se-á a pensão.

Art. 51 A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observado
o art. 57.

Art. 52 Não faz jus à pensão o dependente condenado pela prática
de crime doloso de que tenha resultado a morte do segurado.

Art. 53 Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até duas
pensões no âmbito do IMPBRAN, exceto a pensão deixada por cônjuge,
companheiro ou companheira que só será permitida a percepção de
uma, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.

Art. 54 A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é
aquela verificada na data do óbito do segurado, observados os critérios
de comprovação de dependência.

Parágrafo único. A invalidez ou a alteração de condições quanto
ao dependente, supervenientes à morte do segurado, não darão origem
a qualquer direito à pensão.

Seção X
Do Auxílio-Reclusão

Art. 55 O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal
concedida aos dependentes do segurado recolhido à prisão que, por
este motivo, não perceber remuneração dos cofres públicos.

§ 1º O auxílio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre
os dependentes do segurado.

§ 2º O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o
segurado preso deixar de perceber dos cofres públicos.
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§ 3º Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será
restabelecido a partir da data da recaptura ou da reapresentação à
prisão, nada sendo devido aos seus dependentes enquanto estiver o
segurado evadido e pelo período da fuga.

§ 4º Para a instrução do processo de concessão deste benefício,
além da documentação que comprovar a condição de segurado e de
dependentes, serão exigidos:

I - documento que certifique o não pagamento do subsídio ou da
remuneração ao segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão;
e

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo
recolhimento do segurado à prisão e o respectivo regime de cumprimento
da pena, sendo tal documento renovado trimestralmente.

§ 5º Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da
remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus
dependentes tenham recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente
ao período de gozo do benefício deverá ser restituído ao IMPBRAN pelo
segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e índices de
correção incidentes no ressarcimento da remuneração.

§ 6º Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as
disposições atinentes à pensão por morte.

§ 7º Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será
transformado em pensão por morte.

CAPÍTULO VI
Do Abono Anual

Art. 56 O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver
recebido proventos de aposentadoria, pensão por morte, auxílio–
reclusão ou auxílio-doença pagos pelo Fundo.

Parágrafo único. A abono de que trata o caput será proporcional
em cada ano ao número de meses de benefício pago pelo IMPBRAN, em
que cada mês corresponderá a um doze avos, e terá por base o valor
do benefício do mês de dezembro, exceto quanto o benefício encerrar-
se antes deste mês, quando o valor será o do mês da cessação.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Gerais sobre os Benefícios

Art. 57 Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam
ter sido pagas, toda e qualquer ação do beneficiário para haver
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas
pelo IMPBRAN, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na
forma do Código Civil.

Art. 58 O segurado aposentado por invalidez permanente e o
dependente inválido, independentemente da sua idade, deverão, sob
pena de suspensão do benefício, submeter-se anualmente a exame
médico a cargo do órgão competente.

Art. 59 Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago
diretamente ao beneficiário.

§ 1º O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes
hipóteses, devidamente comprovadas:

I - ausência, na forma da lei civil;

II - moléstia contagiosa; ou

III - impossibilidade de locomoção.

§ 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá
ser pago a procurador legalmente constituído, cujo mandato específico
não exceda de seis meses, renováveis.

§ 3º O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta
deles, aos seus sucessores, independentemente de inventário ou
arrolamento, na forma da lei.

Art. 60 Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e
aos dependentes:

I - a contribuição prevista no inciso II do art. 13;

II - o valor devido pelo beneficiário ao Município;

III - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo
IMPBRAN;

IV - o imposto de renda retido na fonte;

V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e

VI - as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos
beneficiários.

Art. 61 Fica vedada a inclusão, nos benefícios, para efeito de
cálculo e percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em
decorrência de função de confiança, de cargo em comissão ou do local
de trabalho.

Art. 62 Os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração ou subsídio dos segurados em atividade, sendo também
estendidos aos segurados aposentados e aos pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos segurados
em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou
que serviu de referência para a concessão da pensão.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, sob pena de
responsabilidade, qualquer modificação na remuneração e nos subsídios
dos segurados em atividade, bem como nos planos de carreiras
respectivos, para sua eficácia, deverá ser precedida de estudo atuarial
para a necessária compatibilização das modificações com os respectivos
planos de custeio.

Art. 63 Salvo em caso de divisão entre aqueles que a ele fizerem
jus e na hipótese dos arts. 42 a 45, nenhum benefício previsto nesta Lei
terá valor inferior a um salário-mínimo.

Art. 64 Na hipótese do inciso II do art. 4º, o servidor mantém a
qualidade de segurado, independentemente de contribuição, até doze
meses após a cessação das contribuições.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput será prorrogado
por mais doze meses, caso o servidor tenha tempo de contribuição
igual ou superior a cento e vinte meses.

Art. 65 Concedida a aposentadoria ou pensão será o ato publicado
e encaminhado à apreciação do Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo
Tribunal de Contas, o processo do benefício será imediatamente revisto
e promovidas as medidas jurídicas pertinentes.

Art. 66 Fica vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra
forma de associação para a concessão dos benefícios previdenciários
de que trata esta Lei com a União, estado, Distrito Federal ou outro
Município.

CAPÍTULO VIII
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Do Registro Contábil

Art. 67 O IMPBRAN observará normas de contabilidade, fixadas
pelo órgão competente da União.

Art. 68 O IMPBRAN publicará na imprensa oficial ou equivalente,
até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo
financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciárias e
acumulada do exercício em curso, nos termos da Lei nº 9.717, de 27 de
novembro de 1998, e seu regulamento.

Parágrafo único. O demonstrativo mencionado no caput será, no
mesmo prazo, encaminhado ao Ministério da Previdência e Assistência
Social.

Art. 69 Será mantido registro contábil individualizado para cada
segurado que conterá:

I - nome;

II - matrícula;

III - remuneração ou subsídio; e

IV - valores das contribuições previdenciárias mensais e das
acumuladas nos meses anteriores do segurado e do Município, suas
autarquias e fundações;

Parágrafo único.  Ao segurado será garantido pleno acesso às
informações sobre sua situação, inclusive quanto ao extrato
especificado em lei.

TÍTULO II
Das Regras de Transição

Art. 70 Ao segurado que tiver ingressado por concurso público de
provas ou de provas e títulos em cargo público efetivo na administração
pública direta, autárquica e fundacional da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, até 16 de dezembro de 1998, será facultada sua
aposentação pelas regras estabelecidas neste artigo.

§ 1º Será garantido o direito à aposentadoria, com proventos
integrais ao segurado que preencher, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito
anos de idade, se mulher;

II - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a
aposentadoria;

III - tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta e cinco
anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

IV - um período adicional de contribuição, equivalente a vinte por
cento do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o
limite de tempo constante no inciso anterior.

§ 2º Será garantido o direito à aposentadoria, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, ao segurado que, nas
condições previstas no caput preencher, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito
anos de idade, se mulher;

II - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a
aposentadoria;

III - tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos,
se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

IV - um período adicional de contribuição equivalente a quarenta
por cento do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para
atingir o limite de tempo constante no inciso anterior.

§ 3º Os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes
a setenta por cento do valor máximo que o segurado poderia obter de
acordo com o § 1º, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição
que supere a soma a que se refere o inciso IV do parágrafo anterior, até
o limite de cem por cento.

§ 4º Na aplicação do disposto no § 1º, o segurado professor, de
qualquer nível de ensino, que, até 16 de dezembro de 1998, tiver
ingressado, por concurso público de provas ou de provas e títulos em
cargo efetivo de magistério e que optar por se aposentar terá o tempo
de serviço exercido até essa data contado com acréscimo de dezessete
por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que venha
a se aposentar exclusivamente com o tempo de efetivo exercício das
funções de magistério, nos termos do § 2º do art. 30.

Art. 71 O segurado que, após completar as exigências para
aposentadoria estabelecida no § 1º do art. 70, permanecer em atividade,
fará jus a isenção da contribuição previdenciária até completar a
exigência para aposentadoria prevista no art. 29.

Art. 72 É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a
qualquer tempo, aos segurados e seus dependentes, que, até 16 de
dezembro de 1998, tenham cumprido os requisitos para a obtenção
destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos
segurados referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao
tempo de serviço já exercido até 16 de dezembro de 1998, bem como as
pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a
legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições
nela estabelecidas para a concessão desses benefícios ou nas
condições da legislação vigente.

§ 2º São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas
disposições constitucionais vigentes em 16 de dezembro de 1998 aos
beneficiários do IMPBRAN, assim como àqueles que já cumpriram, até
aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, observado o
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 73 O segurado que, até 16 de dezembro de 1998, tenha
cum-prido os requisitos para obtenção de aposentadoria integral, com
base nos critérios da legislação então vigente, e que opte por permanecer
em atividade, fará jus a isenção da contribuição previdenciária até
completar a exigência para aposentadoria prevista no art. 29.

Art. 74 A vedação prevista no § 10 do art. 37, da Constituição
Federal, não se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores
e militares, que, até 16 de dezembro de 1998, tenham ingressado
novamente no serviço público por concurso público de provas ou de
provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal,
sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo
regime de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição Federal,
aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11
deste mesmo artigo.

Art. 75 O tempo de serviço, considerado pela legislação vigente,
para efeito de aposentadoria, será contado como tempo de contribuição,
excluído o tempo fictício.

Art. 76 Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-
reclusão para os segurados e seus dependentes, esses benefícios
serão concedidos apenas àqueles que tenham remuneração ou subsídio
igual ou inferior a R$ 398,48, que, até a publicação da lei, serão corrigidos
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social.

TÍTULO III
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Disposições Gerais e Finais

Art. 77 O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e
fundações encaminharão mensalmente ao órgão gestor do IMPBRAN
relação nominal dos segurados e seus dependentes, com os
respectivos subsídios, remunerações e valores de contribuição.

Art. 78 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos, em relação ao art. 14, a partir do primeiro dia do
mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua publicação.

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
o parágrafo único do artigo 2º, o artigo 6º, o inciso III do artigo 12 e os
artigos 25, 26, 27, 30, 43 e 67 da Lei nº 215, de 31 de Maio de 1994.

Ponte Branca, 21 de Dezembro de 2.001

Jurani Martins da Silva
Prefeito Municipal

  Lei n.º 332 de 04 de  julho de 2005.

“Altera a Lei Municipal nº 323, de 24 de agosto de 2004 e, dá
outras providências.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei Municipal nº 323, de 24 de agosto de 2004,
passa a vigorar com a seguinte Lei:

Art. 44...
I - ...

II – de uma contribuição mensal dos segurados inativos e
dos pensionistas a razão de 11% (onze por cento), calculada sobre a
parcela dos proventos e das pensões concedidas e que tenham
cumprido todos os requisitos para sua obtenção ate 31.12.2003, que
superarem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal;

III – de uma contribuição mensal dos segurados inativos e
dos pensionistas a razão de 11% (onze por cento), calculada sobre os
proventos e as pensões concedidas após a publicação da Emenda
Constitucional nº 41/ 2003, que superarem o limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime oral de previdência social de eu trata o
art. 201 da Constituição Federal;

IV – de uma contribuição mensal do Município, incluídas
suas autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a
22% (vinte e dois por cento) calculada sobre a remuneração de
contribuição dos segurados ativos;

Art. 2º - Fica homologado o relatório técnico sobre os
resultados da reavaliação atuarial, realizado em abril/2005, que faz
parte integrante da presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca, Estado
de Mato Grosso, aos 04 dias do mês de julho de 2005.

Jurani Martins da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Poxoréu
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 006/2010

OBJETO: Construção de 02 (duas) Pontes de Madeiras, localizadas
nos Córregos Delamônica e Cotia, respectivamente, no município de
Poxoréu.

O Prefeito Municipal de Poxoréu – MT, Sr. Ronan Figueiredo Rocha,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Licitação realizada
no dia 01/07/2010, na modalidade de Convite nº 006/2010 pela ocorrência
de fato superveniente devidamente amparado pela justificativa e pelo
parecer anexado ao processo, tendo sido declarada licitação deserta
pela Comissão Permanente de Licitação. A presente revogação está
fundamentada no artigo 49 da Lei nº 8.666/93.

Poxoréu – MT, 01 de julho de 2010.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito de Poxoréu

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 011/2010

OBJETO: Construção de 02 (duas) Pontes de Madeiras, localizadas
nos Córregos Delamônica e Cotia, respectivamente, no município de
Poxoréu.

O Prefeito Municipal de Poxoréu – MT, Sr. Ronan Figueiredo Rocha,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Licitação realizada
no dia 01/10/2010, na modalidade de Convite nº 011/2010 pela ocorrência
de fato superveniente devidamente amparado pela justificativa e pelo
parecer anexado ao processo, tornando-se, desta forma, uma licitação
fracassada pela Comissão Permanente de Licitação. A presente
revogação está fundamentada no artigo 49 da Lei nº 8.666/93.

Poxoréu – MT, 01 de outubro de 2010.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito de Poxoréu

Prefeitura Municipal de Santa Carmem

TOMADA DE PREÇOS 001/2010

–

 EDITAL RESUMIDO

O Município de SANTO AFONSO– MT, com sede administrativa na

Rua Pedro Alvares Cabral nº155 – Bairro centro – Santo Afonso- MT,

CEP 78425-000 através da sua Comissão Permanente de Licitação torna

público para quem possa interessar, que realizará às 09:00 horas, do

dia 02/12/2010, licitação na modalidade supra citada, do tipo menor

preço, que tem por objetivo CONSTRUÇÃO DE 8,53 KM E

RECUPERAÇÃO DE 4,47 KM DE ESTRADAS VISCINAIS PADRÃO

ALIMENTADORA, NO PROJETO DE ASSENTAMENTO PADRE JOSE

TECAT, LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO /

MT.Informação mais detalhada e edital completo poderá ser solicitada

no endereço supra mencionado, de segunda a sexta–feira, das 07:00

as 13:00 horas, com a comissão permanente de licitação mediante o

pagamento de taxa não reembolsável de R$ 100,00 (cem reais).

SANTO AFONSO- MT, em 12 de novembro de 2010

FAGNER MOREIRA DA CUNHA-

Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº. 009/2010

Objeto: Aquisição de 01 (uma) patrulha mecanizada para o
Município de Santa Cruz do Xingu – MT. Modalidade Pregão Presencial
n°009/2010, tipo: Menor Preço por Item. A sessão realizar-se-á às
8h00min, do dia 30 de Novembro de 2010. O Edital completo encontra-
se disponível a partir do dia 12/11/2010, e poderá ser adquirido na
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu – MT, situada na Avenida
dos Imigrantes, s/nº, Centro, Santa Cruz do Xingu/MT, Fone/Fax: (66)
3594-1000/3594-1201. Santa Cruz do Xingu – MT, 12/11/2010.

Dormelindo Lanzarin - Pregoeiro

Eurípides Neri Vieira -
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2010

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de São
Félix do Araguaia torna público aos interessados que realizará Licitação
na modalidade de Pregão na forma Presencial n° 018/2010 AQUISIÇÃO
DE VEICULO E EQUIPAMENTOS PARA FORTALECIMENTO DA INFRA-
ESTRUTURA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL,
AMPLIANDO OS SERVIÇOS DE ATER PARA AGRICULTORES FAMILIARES
DOS MUNICIPIOS INTEGRANTES DA OPERAÇÃO ARCO VERDE.

Abertura no dia 18 de outubro de 2010 , às 13:00 horas. Tendo
como vencedor  a firma DISVECO LTDA no valor de 90.000,00(noventa
mil reais) e a firma CUIABA  COM. PAPEL. E ASSIST. TEC. TEL. LTDA-ME,
no valor 12.039,15(doze mil, trinta  e nove reais e quinze centavos).Os
interessados poderão obter informações na sede da Prefeitura Municipal
no horário de 12:00 ás 18:00 pelo telefone (66) 3522-1606 .

São Félix do Araguaia, 11 de novembro de 2010.

Domingas Barreira dos Santos
Presidente de Licitações

AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO

“CONVITE Nº 025/2010”

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
São Felix do Araguaia-MT, torna público aos interessados o resultado
da Licitação realizada na modalidade de CONVITE Nº. 025/2010,para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSULTORIO
ODONTOLOGICO NO PSF RURAL.

Aberta em 13 de outubro de 2010, às 13:00 horas, tendo como
vencedor a firma DENTAL ALTA MOGIANA, no valor de
R$10.800,00(dez mil e oitocentos reais). Os interessados poderão obter
informações na sede da Prefeitura Municipal no horário de 12:00 ás
18:00 pelo telefone (66) 3522-1606 .

São Félix do Araguaia - MT, 11 de novembro de 2010.

Domingas Barreira dos Santos
Pregoeira

LEI MUNICIPAL Nº 654

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária
de 2011 e dá outras providências.

FILEMON COSTA GOMES LIMOEIRO, Prefeito Municipal de
São Felix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. São estabelecidas em cumprimento ao disposto no artigo
165, § 2º, da Constituição Federal, e no que couber, as disposições
contidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal, as diretrizes para a elaboração e execução dos Orçamentos do
Município para o exercício de 2011, compreendendo:

I – as metas e prioridades da administração pública municipal;
II – a estrutura e organização dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos

orçamentos do município e suas alterações;
IV – alterações na legislação tributária.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL

Art. 2º. As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2011
estão especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, Anexo I desta
Lei, elaborado em perfeita compatibilidade com o Plano Plurianual relativo
ao período de 2010 à 2013.

§ 1º. A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades
estará condicionada ao equilíbrio entre receitas e despesas,
especificadas através do Anexo II - Metas Fiscais e do Anexo III -
Riscos Fiscais, partes integrantes desta Lei.

§ 2º. Por ocasião da elaboração do projeto de Lei Orçamentária o
Poder Executivo fará a revisão do valor das metas físicas a que se
refere o caput, para adequar à estimativa da receita elaborada de
conformidade com o Art.12, da Lei Complementar no 101/2000.

Art. 3º. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará
ao Poder Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes:

I - As obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;
II - As despesas com o pagamento da Dívida Pública e de Pessoal

e Encargos Sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos
serviços públicos.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º. A Lei Orçamentária compor-se-á de:
I - Orçamento Fiscal;
II - Orçamento da Seguridade Social.
Art. 5º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão

a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de
programação, especificando os grupos de despesa, com suas
respectivas dotações, conforme a seguir discriminados, indicando, para
cada categoria, a modalidade de aplicação:

1. Pessoal e Encargos Sociais;
2. Juros e Encargos da Dívida;
3. Outras Despesas Correntes;
4. Investimentos;
5. Inversões Financeiras;
6. Amortização da Dívida;
7. Outras Despesas de Capital.
Art. 6º. A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a

programação dos orçamentos fiscais e da seguridade social, na qual a
discriminação da despesa far-se-á de acordo com a Portaria nº 42, de
14 de abril de 1999, do Ministério de Orçamento e Gestão, bem como da
Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e alterações
posteriores.

Art. 7º. O orçamento da seguridade social compreenderá as
dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e
assistência social, obedecerá ao disposto na Constituição Estadual e
contará, dentre outros, com recursos provenientes de receitas próprias
dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente este
orçamento.
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Art. 8º. O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de:

I – Mensagem;
II - Texto da lei;
III - Tabelas explicativas da receita e da despesa referente aos três

últimos exercícios;
§ 1º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária

anual conterá:
I – Situação econômica do Município
II – Demonstrativo da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos

especiais, restos a pagar e outros compromissos exigíveis;
III – Exposição da receita e despesa.
§ 2º. Acompanharão o projeto de lei orçamentária, além dos

definidos no parágrafo 1º deste artigo, demonstrativos contendo as
seguintes informações complementares:

I - Programação dos recursos destinados à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, de forma a evidenciar o cumprimento do
disposto no Artigo 212 da Constituição Federal e da Lei Federal nº
11.494, de 20 de junho de 2007;

II - Programação dos recursos destinados às ações e serviços
públicos de saúde, de modo a evidenciar o cumprimento do disposto no
Artigo 198, § 2º da Constituição Federal.

§ 3º. Integrarão a lei orçamentária anual, os seguintes
demonstrativos:

I – Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as
Categorias Econômicas, na forma do Anexo 1, da Lei N. 4.320/64;

II – Quadro demonstrativo da Receita e Despesas, segundo as
Categorias Econômicas, na forma do Anexo 2, da Lei N. 4.320/64;

III - Quadro demonstrativo por Programa de Trabalho, das dotações
por órgãos do governo e da administração, Anexo 6, da Lei nº 4.320/
64;

IV - Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, por
Projetos, Atividades e Operações Especiais, Anexo 7, da Lei nº 4.320/
64;

V - Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa,
conforme vínculo com os recursos, Anexo 8, da Lei nº 4.320/64;

VI - Quadro demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX, da Lei nº
4.320/64;

VII - Quadro demonstrativo de Realização de Obras e Prestação
de Serviços;

VIII – Tabela Explicativa da Evolução da Receita e Despesa, Art. 22,
III, da Lei Nº 4.320/64;

IX – Quadro demonstrativo da receita por fontes e respectiva
legislação;

X - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções
de governo;

XI – Quadro de Detalhamento de Despesas.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 9º. No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2011 as
receitas e as despesas serão orçadas a preços correntes.

Art. 10. A lei orçamentária priorizará, na estimativa da receita e na
fixação da despesa, os seguintes princípios:

I – prioridade de investimentos para as áreas sociais;
II – modernização da ação governamental;
III - equilíbrio entre receitas e despesas;
IV – austeridade na gestão dos recursos públicos.
Art. 11. As receitas serão estimadas tomando-se por base o

comportamento da arrecadação conforme determina o Art. 12 da Lei
Complementar nº 101/2000 e as despesas serão fixadas de acordo
com as metas e prioridades da administração, compatível com o Plano
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1º. Na estimativa da receita serão consideradas as modificações
da legislação tributária e ainda, o seguinte:

I - atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II - atualização da planta genérica de valores;

III - a expansão do número de contribuintes;
IV – as projeções do crescimento econômico.
§ 2º. As taxas pelo exercício do poder de polícia e de prestação de

serviços deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar
as respectivas despesas.

§ 3º. Caso os parâmetros utilizados na estimativa das receitas
sofram alterações significativas que impliquem na margem de expansão
da despesa, o Anexo de Metas Fiscais será atualizado por ocasião da
elaboração da proposta orçamentária, devendo ser garantidas, no
mínimo, as metas de resultado primário e nominal fixadas no Anexo II,
desta lei;

§ 4º. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de
desembolso;

§ 5°. A Lei Orçamentária poderá conter dispositivo que autorize a
abertura de créditos adicionais suplementares, bem como,
transposições, remanejamentos ou transferências de eventuais saldos
de dotação disponíveis, de uma categoria de programação para outra,
ou de um órgão para outro, até o limite de 30% do total da despesa, em
obediência aos incisos V e VI do artigo 167, da Constituição Federal;

§ 6º. Na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais somente
se incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em
andamento, bem como contempladas as despesas de conservação do
patrimônio público;

§ 7º. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja
realização física esteja conforme o cronograma físico financeiro pactuado
e em vigência.

§ 8º. A inclusão de dotações para o pagamento de precatórios na
Lei Orçamentária de 2011obedecerá ao disposto no art. 100 da
Constituição Federal e no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias – ADCT.

Art. 12. A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta
orçamentária para o exercício de 2011 e a remeterá ao Executivo até 60
(sessenta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de lei
orçamentária àquele Poder.

Parágrafo Único. O Executivo encaminhará ao Legislativo, até 30
(trinta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de Lei
Orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para o exercício
de 2011, inclusive da Receita Corrente Liquida, acompanhados das
respectivas memórias de cálculo conforme previsto no § 3º, do art. 12,
da LC 101/2000.

Art. 13. A proposta orçamentária do município, para o ano de 2011,
observará o que dispõe esta lei e será encaminhada pelo Poder Executivo
a Câmara Municipal, de acordo com o Artigo 52, Item IX da Lei Orgânica
Municipal até a data de 30 de setembro de 2010.

Art. 14. As operações de crédito deverão ter autorização legislativa,
obedecer aos limites e procedimentos estabelecidos em resoluções do
Senado Federal, não podendo ser superior ao montante das despesas
de capital.

Art. 15. Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores
de despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada
e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art. 16. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em
seus créditos adicionais, a título de “auxílios” para entidades privadas,
ressalvadas as sem fins lucrativos.

Parágrafo Único. No caso das entidades sem fins lucrativos, deverá
ser cumprido o disposto no art. 26, da Lei Complementar n° 101/2000 e
as exigências contidas na Instrução Normativa n° 001/97-STN e
alterações posteriores.

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio
de despesas de competência do Estado de Mato Grosso, nos termos do
Art.62, da Lei Complementar nº 101/2000, bem como a realizar
transferências voluntárias àquele ente, nos casos de relevante
interesse municipal, devendo o favorecido atender ao disposto no Art.
25, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 18. O Município aplicará no mínimo, os percentuais
constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem
como nas ações e serviços de saúde, nos termos dos arts. 198, § 2º e
212, da Constituição Federal.

Art.19. A lei orçamentária assegurará a aplicação dos recursos
reservados para PASEP, nos termos do art. 8°, III, da Lei 9.715, de 25 de
novembro de 1998.
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Art. 20. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta
Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais será feita de modo a propiciar o controle dos custos das
ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

§ 1º. Os custos serão apurados através dos relatórios da execução
orçamentária, tomando-se por base as metas físicas realizadas e
apuradas ao final do exercício, de modo a atender o disposto no art. 4º,
I, “e” da Lei Complementar nº 101/2000, de modo a demonstrar o custo
de cada ação orçamentária.

§ 2º. Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei
Orçamentária de 2011serão objeto de avaliação permanente, de modo
a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e
avaliar seus custos e cumprimento das metas  estabelecidas, em
cumprimento ao citado art. 4º, I, “e” da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 21. A lei orçamentária conterá, no âmbito do orçamento fiscal,
dotação consignada à Reserva de Contingência, constituída por valor
equivalente a no mínimo 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da receita
corrente líquida e se destinará ao atendimento de passivos contingentes
e de outros riscos e eventos fiscais não previstos.

Art. 22. Os Poderes Legislativo e Executivo observação, na fixação
das despesas de pessoal, as limitações estabelecidas na Lei
Complementar nº 101/2000, e ainda ao seguinte:

I - as despesas serão calculadas com base no quadro de servidores
relativo ao mês de agosto de 2010;

II - serão incluídas dotações para treinamento, desenvolvimento,
capacitação, aperfeiçoamento, reciclagem, provas e concurso, tendo
em vista as disposições legais relativas à promoção e acesso;

  § 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alteração
na estrutura organizacional e de cargos e carreiras da Prefeitura
Municipal, podendo para isso, extinguir ou transformar cargos, criar
novos cargos e também realizar concurso público de provas e títulos,
ou processo seletivo, visando ao preenchimento dos cargos e funções.

 § 2º. No decorrer da execução orçamentária do exercício de 2011,
fica autorizada a fixação de um índice de reajuste de vencimento dos
servidores públicos, caso seja constatado excesso efetivo de
arrecadação que eleve a Receita Corrente Líquida, sem prejuízo à
manutenção do equilíbrio fiscal.

§ 3º. Na execução orçamentária de 2011, caso a despesa de
pessoal extrapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela Lei
de Responsabilidade Fiscal, fica vedada a contratação de horas extras,
excetuadas aquelas no âmbito dos setores da educação e da saúde,
ou quando destinadas ao atendimento de situações emergenciais de
risco ou de prejuízo para a coletividade.

Art. 23. As despesas de aperfeiçoamento da ação governamental
classificam-se em relevantes e irrelevantes.

Parágrafo Único. Entende-se por despesas relevantes aquelas
que ultrapassarem o valor máximo da dispensa de licitação, na forma
estabelecida pela Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993, e como
irrelevantes aquelas que não ultrapassarem o valor máximo da dispensa
de licitação da citada lei.

Art. 24. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a consignar na
proposta orçamentária a receita e a despesa decorrente de convênios
a serem celebrados pelo município no âmbito do Governo Federal ou
Estadual, desde que protocolados os referidos convênios até 30 de
agosto de 2010.

CAPÍTULO IV
ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 25. Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica o Poder

Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários.
§ 1º. Os recursos eventualmente decorrentes das alterações

previstas neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Município,
mediante abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício,
observada a legislação vigente;

§ 2º. Os casos de renúncia de receita a qualquer título dependerão
de lei específica, devendo ser cumprido o disposto no Art. 14, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de
2011, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso, observando, em
relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência
necessária à obtenção das metas fiscais.

§ 1º. O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento
do bimestre, os Anexos I e II, do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária, e os demais anexos nos prazos estabelecidos pelo
Tribunal de Contas, para o aplicativo LRF – Cidadão.

§ 2º. O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder
Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até
30 dias após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso
ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3º. Até o final dos meses de maio e setembro de 2011, e de
fevereiro de 2012, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência
pública na Câmara Municipal.

Art. 27. O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2011,
as medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos
legais, para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da lei
orçamentária.

§ 1º.  Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais
previstas no anexo II, do § 1º, do art. 2º, desta Lei, esta será feita de
forma proporcional ao montante necessário a preservação do resultado
estabelecido.

§ 2º. Na hipótese da ocorrência do disposto no parágrafo anterior,
o Poder Executivo comunicará o fato ao Poder Legislativo do montante
que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação
financeira.

§ 3º. O chefe de cada Poder, com base na comunicação de que
trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes
que cada unidade do respectivo Poder terá como limite de movimentação
e empenho.

Art. 28. Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2010, o autógrafo
da Lei orçamentária para o exercício de 2011 não ser devolvido ao
Poder Executivo, fica este autorizado a executar a programação
constante do Projeto de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês
seguinte a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, nos
seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com
pessoal e encargos sociais e com o serviço da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.
Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

São Félix do Araguaia (MT), 30 de agosto de 2010.

filemon gomes costa limoeiro
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sinop

DECRETO Nº 283/2010

DATA: 09 de novembro de 2010
SÚMULA: Nomeia membros para compor a Comissão

Municipal de Defesa Civil – COMDEC.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e especialmente
para atender o que dispõe a Lei Municipal nº 1368, de 08 de setembro
de 2010;

D E C R E T A:

Art. 1º. Nomear os membros para compor a Comissão Municipal
de Defesa Civil – COMDEC.

I – Secretaria Municipal de Obras:

ALCIONE PAULA DA SILVA
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II – Secretaria da Cidade:

EDILSON ROCHA RIBEIRO

III – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável:

ROGÉRIO LUIZ RODRIGUES

IV – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Habitação:

IVONE LATANZI DA COSTA

V- Secretaria Municipal de Saúde:

ALBERTO KAZUNONI KINOSHITA

VI – Secretaria Municipal de Agricultura:

CLOVIS SANCHES

VII – Representante da Câmara Municipal:

PATRICIA PAULA RODRIGUES

VIII - Representante da Polícia Militar:

CLEBERSON RODRIGUES

Art. 2º. O COMDEC terá como presidente Rogério Luiz Rodrigues
– Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 09 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 284/2010

DATA: 09 de novembro de 2010
SÚMULA: Nomeia os membros para comporem o Conselho

Municipal dos Direitos da Mulher.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e especialmente
para atender o que dispõe a Lei Municipal nº 694, de 20 de novembro de
2002;

D E C R E T A:

Art. 1º. Nomear os membros para comporem o Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher, com os seguintes membros:

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Secretaria Mun. Assistência Social, Trabalho e Habitação
Titular: Liana Claudia Uriarte Ferronato
Suplente: Maria de Lourdes Souza Lauge Correia

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Susi Eva Felix Alves
Suplente: Andréa Walczinski

Centro de Referência e Atendimento a Mulher

Titular: Maria Angélica Dornelles Dias
Suplente: Claudete Zimmermann Cavazzini

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

UNIC Sinop Aeroporto
Titular: Ana Luisa Fioroni Reale
Suplente: Mery Kazicawa

Pastoral da Criança
Titular: Elza Maria Veloso Martins
Suplente: Ida Aparecida Paiva da Silva

UFMT
Titular: Vânia Romancini
Suplente: Adriana Aparecida do Vale Kitagawa

Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas
Titular: Chirlei Weber
Suplente: Anita Eckstein

Lions Clube
Titular: Gilmara Scolar Perez
Suplente: Luiz Alberto Garcia

USAMB
Titular: Janeglaby Peres de Brito Taques
Suplente: Milton Moreira de Mello

Comunidade Esperança Maria de Nazaré
Titular: Lucia Elena Tiosso Batistetti
Suplente: Sueli Rodrigues Pessoa

Associação Filantrópica Rosa de Sarom
Titular: Teresa Elsa da Silva
Suplente: Salanir da Silva Santos

Escola Cenecista Santa Elisabete
Titular: Liliana Inês Weber
Suplente: Elisângela Lima Moreira

Art. 2º. O mandato deste Conselho será de 02 (dois) anos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 09 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Cumpra-se

IVONE LATANZI DA COSTA
Secretária Mun. de Assistência Social, Trabalho e

Habitação

DECRETO Nº285/2010
DATA: 09 de novembro de 2010
SÚMULA: Declara Hóspede Oficial do Município, o Sr.

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Soberano Grão Mestre do GOB.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
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Art. 1º. Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Sinop, no
dia 11 de novembro de 2010, o Sr. MARCOS JOSÉ DA SILVA, Soberano
Grão Mestre do GOB.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 09 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº286/2010

DATA: 09 de novembro de 2010
SÚMULA: Declara Hóspede Oficial do Município, o Sr. JULIO

TARDIN, Eminente Grão Mestre do GOB - MT.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Sinop, no
dia 11 de novembro de 2010, o Sr. JULIO TARDIN, Eminente Grão Mestre
do GOB - MT.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 09 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 006/2010

A Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato Grosso, CONVOCA
a candidata CLAIR HEIDRICH —  3ª classificada no Cadastro de Reserva
Técnica do Concurso Público nº. 001/2008, realizado em 27 de julho de
2008, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II — para
comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da Câmara
Municipal, para apresentar documentos e habilitações exigidas e tomar
posse no seu cargo.

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do
candidato convocado, podendo a Câmara Municipal de Sinop – MT,
convocar o(s) candidato(s) imediatamente posterior(es), obedecendo
a ordem de classificação.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 12 de novembro de 2010

Mauro Garcia
Presidente

Aviso de Adesão a Ata de Registro de Preços “Carona”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2009

ADERENTE:  SAAES – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sinop/MT, representado por seu Diretor Presidente  - Juventino José da
Silva. PROMITENTE FORNECEDOR:  VIVO S/A.  CNPJ n.º 02.449.992/
0072-58,  representada pela Srª  CLARISSA GUIMARÃES GOELZER.
OBJETO: Registro  de  Preços  para  Contratação  de  empresa
prestadora  de  Serviço  Móvel  Pessoal  -  SMP,  para  área  de  registro
no  Estado  do  Mato Grosso. VALOR DA ATA: R$ 12.290,32 (doze mil,

duzentos e noventa reais e trinta e dois centavos).  VIGÊNCIA: 12
meses oficiais: 09/11/2010 à 09/11/2011. Sinop/MT, 12/11/2010.
Juventino José da Silva – Diretor Presidente do SAAES

EXTRATO CONTRATO

CONTRATO N.º 021/2010. Objeto: Contrato para Registro  de
Preços  de  empresa  prestadora  de  Serviço  Móvel  Pessoal  -  SMP,
para  área  de  registro  no  Estado  do  Mato Grosso. Adesão a Ata de
Registro de Preços n.º 002/2009, oriunda do Pregão Presencial n.º 024/
2009 da SEATI/SEPLAN-MA. Contratado: VIVO S/A.  CNPJ n.º
02.449.992/0072-58. Contratante: SAAES – SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP/MT. Valor Total: R$ 12.290,32 (doze mil,
duzentos e noventa reais e trinta e dois centavos).  Data da assinatura:
09/11/2010.  VIGÊNCIA: 12 meses oficiais: 09/11/2010 à 09/11/2011.
Sinop/MT, 12/11/2010.  Sinop/MT, 12/11/2010.

 Edna Maciel Escobar –
 Pregoeira

PORTARIA Nº 428/2010

DATA: 09 de novembro de 2010

SÚMULA: Defere averbação por tempo de Serviço.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Deferir a averbação por tempo de serviço, da servidora

ONEIDE BUNCHEN, referente ao período de 20/02/1973 a 04/07/1977,

03/03/1993 a 17/09/1998 e 01/07/1986 a 30/12/1986, num total de 3.802

(três mil, oitocentos e dois) dias líquidos, ou seja, 10 (dez) anos, 05

(cinco) meses e 02 (dois) dias, prestados junto ao Instituto Nacional do

Seguro Social – INSS. Referente ao período de 01/02/1987 a 07/02/

1992, num total de 1.830 (um mil oitocentos e trinta) dias líquidos, ou

seja, 61 (sessenta e um) meses, prestados junto a Prefeitura Municipal

de Terra Nova do Norte.

Art. 2º. Feita às anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 09 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 429/2010

DATA: 09 de novembro de 2010

SÚMULA: Defere averbação por tempo de Serviço.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Deferir a averbação por tempo de serviço, da servidora

MARIA TEREZINHA MILANI GASPAROTO, referente ao período de 02/

03/1967 a 20/03/1972, 01/04/1983 a 31/08/1987, 08/02/1994 a 12/08/

1994, 30/06/2000 a 20/12/2000, 01/03/2001 a 31/12/2001, 14/02/2002 a
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07/08/2002, 09/08/2002 a 20/12/2002, 06/02/2003 a 19/12/2003, 04/02/

2004 a 17/12/2004, 10/02/2005 a 31/12/2005, num total de 5.391 (cinco

mil, trezentos e noventa e um) dias líquidos, ou seja, 14 (quatorze)

anos, 09 (nove) meses e 11 (onze) dias, prestados junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS. Referente ao período de 22/02/88 a

10/03/1992, num total de 3.090 (três mil e noventa) dias líquidos, ou

seja, 08 (oito) anos, 05(cinco) meses e 20 (vinte) dias, prestados junto

ao Instituto de Previdência do Estado de Mato Grosso - IPEMAT.

Art. 2º. Feita às anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 09 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 430/2010

DATA: 09 de novembro de 2010

SÚMULA: Constitui Comissão de Processo Administrativo

destinada a apurar fatos e responsabilidades envolvendo o servidor

THIAGO GONÇALVES DA SILVEIRA.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e especialmente o

que dispõe o Artigo 211 da Lei nº 254/93, e,

Considerando expediente da Secretaria Municipal de Administração;

R E S O L V E:

Art. 1º. Constituir uma Comissão de Processo Administrativo,

composta pelos servidores: José Cariani, Rogério Mendonça e Márcia

Cristina Barbosa para, sob a presidência do primeiro, apurarem os

fatos e responsabilidades envolvendo o servidor THIAGO GONÇALVES

DA SILVEIRA.

Art. 2º. Dar a Comissão o prazo de 90 (noventa) dias, para

apresentação do relatório de todos os fatos apurados, conforme o que

dispõe o art. 223, da Lei Nº 254/93.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 403/

2010, de 15 de outubro de 2010

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 09 de novembro de 2010

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435/2010

DATA: 10 de novembro de 2010

SÚMULA: Transfere para a inatividade, a servidora IRMA

BONA BASI.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Transferir para a inatividade a servidora IRMA BONA BASI,

ocupante do cargo de Prof. Lic. Plena Pedagogia 40h. C/Pós, Referência

CE-20, a partir de 01 de novembro de 2010.

Art. 2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 10 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 437/2010

DATA: 11 de novembro de 2010

SÚMULA: Defere averbação por tempo de Serviço.

JUAREZ ALVES DA COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Deferir a averbação por tempo de serviço, da servidora

TEREZINHA MAGESKY GONÇALVES, referente ao período de 12/05/

1983 a 23/11/1985 e 14/11/1985 a 06/12/1985, num total de 935

(novecentos e trinta e cinco) dias líquidos, ou seja, 2 (dois) anos, 06

(seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias, prestados junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS.

Art. 2º. Feita às anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 11 de novembro de 2010.

JUAREZ ALVES DA COSTA

         Prefeito Municipal

PREVI-SINOP/MT

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 010/2010, referente

à prestação de serviços de 15 horas de aula de informática, para curso

de Excel. CONTRATANTE: PREVI-SINOP – Instituto Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Sinop/MT. CONTRATADO:

MICROLINS – UNITEC CENTRO CULTURAL LTDA. OBJETO: Constitui

objeto do presente contrato a prestação de serviços de 15horas de

aula de informática ministradas da sala de aula localizada na sede da

Contratada para o curso de Excel (planilhas, gráficos, relatório, dados

e valores, recursos avançados: auto-filtro, proteção e funções,

impressão, e salvar dados).

 VIGÊNCIA: 01/11/2010 a 15/12/2010.
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Prefeitura Municipal de Sorriso

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Prefeitura Municipal de Tapurah

A PREFETURA MUNICIPAL DE TAPURAH, CNPJ: 24.772.253/0001-

41,  torna-se  público, que está requerendo da Secretaria de Estado de

Meio Ambiente-SEMA, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação

(LI) e Licença de Operação (LO) do SISTEMA DE TRATAMENTO DE

EFLUENTES  E O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DE SAÚDE-PGRSS, DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TAPURAH, instalado

na Avenida Paraná esquina com a Avenida dos Trabalhadores, no

Município de Tapurah/MT.

Prefeitura Municipal de  União do Sul

DECRETO Nº 645, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010.

Aprova as Instruções Normativas de nºs 024/2010 e 025/2010,
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e
Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Cidadania, e dá
outras providências.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União
do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do art. 7º, da Lei Municipal  n° 282, de 04 de Outubro de 2007;
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DECRETA:

Art. 1° - Ficam aprovadas as Instruções Normativas abaixo
relacionadas, de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração e Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e
Cidadania:

I – Instrução Normativa n° 024/2010, que dispõe sobre
a adoção de procedimentos visando à racionalização do uso de meio
de comunicação via telefonia fixa em face da majoração das tarifas,
com abrangência a toda a Administração Pública Municipal, direta ou
indireta, Secretarias Municipais e órgãos mantidos pelo poder público
municipal, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração/Departamento de Recursos Humanos;

II - Instrução Normativa n° 025/2010, que normatiza os
procedimentos de organização e manutenção do cadastro de pessoas
carentes no município; disciplina a concessão de auxílios a pessoas
carentes devidamente cadastradas, e dispõe sobre a operacionalização,
acompanhamento e avaliação do atendimento aos beneficiários da
assistência social, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Cidadania.

Art. 2° - Caberá às unidades responsáveis a divulgação e a
aplicação das Instruções Normativas ora aprovadas.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 12 de novembro de
2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo

Espécie: II Termo Aditivo ao Contrato de Execução de Obra de Drenagem
de Águas Pluviais, sob nº 053/2009.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações
posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: São Jerônimo Saneamento, Construções e Projetos Ltda.
CNPJ: 86.698.750/0001-02.
Objeto: Mantido o objeto do contrato original.
Prazo: Prorroga novamente o prazo de vigência do contrato até
a data de 08 de maio de 2011.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
original sob nº 053/2009 e do I Termo Aditivo de 18/06/2010, que
não conflitarem com o presente termo aditivo.
Data de assinatura do II Termo Aditivo: 08/11/2011.
Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul
e Lozanil Peixoto Barreto – pela Contratada.

Extrato de Termo Aditivo

Espécie: III Termo Aditivo ao Contrato Administrativo, em Caráter
Temporário e Emergencial para Prestação de Serviços Médicos sem
Vínculo Empregatício, sob nº 009/2010.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações
posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: SOSIGS – Sistemas de Organização Social Integrado e
Gerenciamento de Serviços LTDA.
CNPJ: 76.318.963/0001-08.
Da Alteração do Objeto: Por força do presente Termo Aditivo, fica
novamente modificada a redação da Cláusula Primeira do Contrato
Administrativo, em Caráter Emergencial, para Prestação de Serviços
Médicos sem Vínculo Empregatício, de nº 009/2010, assinado entre as

partes supra-identificadas na data de 10 de fevereiro de 2010, passando
a ter a redação original:
“CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
O objeto do presente Contrato versa sobre a contratação, em caráter
temporário e emergencial, de empresa para Prestação de Serviços
Médicos sem vínculo empregatício, através de profissional (médico),
na forma abaixo:
I – disponibilizar 01 (um) Médico Clínico Geral ou Pediatra ou Ginecologista,
com perfil para atendimento de Programa Saúde da Família (PSF), com
carga horária de 08 (oito) horas diárias, num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme programação da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento e realização de plantões médicos de sobreaviso
em dias alternados, compreendendo:
a) consultas médicas, junto ao Centro de Saúde;
b) atendimentos de emergências (cirurgias de pequeno porte);
c) procedimentos de cauterização;
d) atendimento ambulatorial;
e) campanhas preventivas (palestras) de promoção da saúde;
f) auxílio nos trabalhos de campo realizados pela Secretaria de Saúde.”
Da Alteração do Preço: O preço bruto para os serviços médicos
objeto deste contrato passa a ser de R$ 18.500,00 (dezoito mil e
quinhentos reais) por mês, incidindo tributação de Imposto de Renda
(IR) e de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).
Ratificação: Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais
cláusulas do Contrato Administrativo, em Caráter Temporário e
Emergencial, para Prestação de Serviços Médicos sem Vínculo
Empregatício, de nº 009/2010, assinado em 10 de fevereiro de 2010,
bem como do I Termo Aditivo de 22 de junho de 2010 e do II Termo Aditivo
de 01 de outubro de 2010, que não conflitarem com o presente Termo
Aditivo.
Data de assinatura do II Termo Aditivo: 01/11/2010.
Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul
e Dr. Edivaldo Antônio de Mello Machado – pela Contratada.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Portaria 155/2010/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e decreto
nº. 32/2010 e;

Considerando as prorrogações contidas nas Portarias nº 079 e
111/CPSPAD/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir
de 16 de novembro de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria
Nº 214/2010, de 06 de maio de 2010, do Secretário Municipal de
Administração, publicada no Jornal Oficial dos Municípios, página 87,
de 18 de maio de 2010, objeto do Processo Administrativo Disciplinar nº.
002/2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 16 de novembro de 2010.

Marcos José da Silva
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE RETIFICAÇÃO,

PREGÃO PRESENCIAL Nº26/2010

AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA EXAMES BIOQUIMICOS COM
EQUIPAMENTO EM COMODADTO A FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE VÁRZEA
GRANDE – MT- FUSVAG, através da Pregoeira Oficial designado pela
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Portaria nº. 02/2010, torna público para conhecimento dos interessados
a retificação abaixo : Onde se lê a item P do Anexo I A Características
Técnicas do Aparelho: Lavagem automática das cubetas de reação -
Leia – se: Lavagem automática das cubetas de reação ou cubetas
descartáveis.

Francisca Luzia de Pinho -
 Pregoeira

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO PREGÃO  024/2010

CONTRATANTE: FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: MARMELEIRO AUTO POSTO LTDA
OBJETO: REFERENTE A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS.
DOTAÇÃO: 3..3.90.30 -.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 103.165,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 024/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE
ASSINATURA

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO PREGÃO  025/2010

CONTRATANTE: FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO:  GASOLINI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA
DOTAÇÃO: 3..3.90.30 -.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 79.350,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 025/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

EXTRATO DE CONTRATO
 

CONTRATO Nº: 030/2010
CARTA CONVITE:020/2010

CONTRATADA :BENEDITO LIBANIO SOUZA NETO
OBJETO: Empresa Especializada em Execução de projetos
Arquitetônicos, Estrutural, Elétrico, Lógico, Hidro
Sanitário, Rede de Esgoto Predial, Incêndio e Ar
Condicionado, na sede do DAE/VG, com área de
450,00m2 conforme custo unitário do m2 da planilha
Anexa.
Fundamentação Legal: Art. 23 inciso I, letra “a” da Lei 8.666/93, c/
suas alterações.
RECURSO: Próprio
Assinatura: 04/11/2010
 

              João Carlos Hauer
 Diretor Presidente

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL
Nº 023/2010

  REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE
INFORMÁTICA

Fundação de Saúde de Várzea Grande através de sua  Pregoeira
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 023/
2010: a firma: AGAPE INFORMÁTICA LTDA EPP , CNPJ: 10.276.765/
0001-02, ganhou os itens: 3,6,7,16,17,18,20  perfazendo o valor de: R$
7.313,30 (sete mil e trezentos e treze reais e trinta centavos), : a firma:
CAPITAL COM.REP. DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP ,  CNPJ:
08.839.181/0001-56, ganho os  itens: 1,5,8,19 perfazendo o valor de :
R$ 8.911,00 (oito mil novecentos e onze reais ), : a firma : F ROCHA &
CIA LTDA  , CNPJ: 73.882.136/0001-46, ganhou o item : 13 perfazendo
o valor de : R$ 2.090,00 ( dois mil e noventa reais), : a firma : FÁBIO
MENEZES E SILVA – ME , CNPJ: 05.688.933/0001-37, ganho os itens:
9,10,11,12,14,15 perfazendo o valor de : R$ 6.192,00 (seis mil cento e
noventa e dois reais), : a firma: LPM COMERCIO E SERVIÇOS ME ,
CNPJ:  08.710.871/0001-00, ganho o item : 2 perfazendo o valor de : R$
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), : a firma : RAIMEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA , CNPJ:
02.714.100/0004-58, ganhou os itens : 21,22 perfazendo o valor de :
R$ 2.896,00 ( dois mil e oitocentos e noventa e seis reais), : a firma :

TEXAS INFORMÁTICA E PRODUTOS LTDA EPP , CNPJ : 09.349.162/
0001-04, ganho o item : 4 perfazendo o valor de R$ 1.640,00 ( mil
seiscentos e quarenta reais), Várzea Grande, 16 de Novembro  de
2010.  Francisca Luzia de Pinho- Pregoeira Oficial.

  De Acordo:

 Drº Jorge Araújo Lafeta Neto
Superintendente
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Prefeitura Municipal de Vera

DECRETO N° 58/2010

DATA: 04 de Novembro de 2010.
SÚMULA: Revoga os Decretos nº 13/2009 e 14/2009 e dá

outras providências.

MOACIR LUIZ GIACOMELLI, Prefeito Municipal de Vera, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas em
Lei,

 Considerando o acordo judicial firmado nos Processos de
Desapropriação movidos pelo Município de Vera em face de Bolivar
Roque Zanchet e outros, homologado na data de 03 de Novembro de
2010 pela Excelentíssima Senhora Juíza de Direito da Comarca de Vera;

Considerando que os Requeridos Bolivar Roque Zanchet e outros,
por livre iniciativa doaram ao Município de Vera, uma área de 100,4649
(cem hectares, quarenta e seis ares e quarenta e nove centiares) para
a implantação do Distrito Industrial do Município;

Considerando que a área doada pelos Requeridos trata-se da
mesma área desapropriada pelo Decreto nº 14/2009 e que em razão
desta doação, o Município poderá levantar o valor depositado em Juízo,
cuja finalidade era o pagamento da mesma;

Considerando que em razão desta doação, o Município de Vera em
contrapartida, desistiu da Ação de Desapropriação nº 46/2009 que
tinha por objetivo desapropriar um imóvel de 40 hectares de propriedade
dos mesmos Requeridos para implantação do Aterro Sanitário Municipal;

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam revogados os Decretos Municipais nº 13/2009 e 14/
2009, respectivamente, os quais declararam os imóveis neles descritos
como utilidade pública do Município de Vera-MT.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SR. PREFEITO MUNICIPAL, CENTRO
ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE VERA, ESTADO DE MATO
GROSSO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2010.

MOACIR LUIZ GIACOMELLI
  Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -

TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2010

 Em consonância às disposições da Lei Federal nº 8.666/93
e considerando que nenhum dos Licitantes, regular e
tempestivamente, exercitou o direito recursal nela previsto,
RATIFICO o julgamento da Comissão Permanente de Licitação
proferido sobre a Tomada de Preços n° 034/2010, e HOMOLOGO
seu objeto à empresa SAPPEL DO BRASIL LTDA, CNPJ: 05.005.001/
0001-42, vencedora do referido procedimento licitatório,
observadas as demais normas e formalidades legais e
regulamentares vigentes. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO
GROSSO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZ.
-

 Wagner Vicente da Silveira -
 PREFEITO MUNICIPAL.

Consórcios Intermunicípais

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO

NASCENTES DO PANTANAL

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO
03/2010

A Comissão Permanente de Licitação do CIDESAT do Complexo
Nascentes do Pantanal comunica a quem possa interessar que, após
abertura e julgamento das propostas apresentadas à Licitação realizada
na Modalidade Tomada de Preço n. º 03/2010, tendo como objeto
aquisição de ferramenta de gerenciamento de legislação ambiental para
implantação de gestão ambiental descentralizada, teve como
VENCEDORA  do Lote 01 a empresa BIOENCON PROJETOS AMBIENTAIS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.005.171/0001-52, com o valor total de
R$ 130.800,00 (cento e trinta mil e oitocentos reais). São José dos
Quatro Marcos, 12 de novembro de 2010.

DARIU ANTONIO CARNIEL
Presidente C.P.L.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

- TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2010

 Em consonância às disposições da Lei Federal nº 8.666/93
e considerando que nenhum dos Licitantes, regular e
tempestivamente, exercitou o direito recursal nela previsto,
RATIFICO o julgamento da Comissão Permanente de Licitação
proferido sobre a Tomada de Preços n° 033/2010, e HOMOLOGO
seu objeto à empresa AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA, vencedora
do referido procedimento licitatório, observadas as demais
normas e formalidades legais e regulamentares vigentes.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE
NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZ. - Wagner Vicente da Silveira -
PREFEITO MUNICIPAL.


